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EDITAL DE PREGÁO PRESENCIAL - NO OlO/2023 FG/SRP

1" Parte: PREÂMBULO
a) DeÍinicâo: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇ
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PROTETOR SOLAR FPS6O
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE CRATEÚS _ CE.

c) Pregoeiro Municipal:
Fabio Gomes Oliveira;

d) Prazo. Iocal de entresa dos orodutos:
Os produtos deverão ser entÍegues no prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a
partir do recebimento da ordem de compra emitida pela secÍetaria contratante, na form4 nos
locais e honírios defrnidos especificados na referida ordem de compra

O Pregoeiro do Município de Crateús, Estado do Ceaní5 no uso de suas atribuições legais,
toma público que no dia 16 de juúo de 2023, às 08h00min, na sala da Comissão de Licitação
do Município de crateús, sinrada à Av. Edilberto Frota no 1.821 - Baino - Planalto - crateús
- CeaÉu será realizada licitação na modalidade de Pregão Presencial, do tipo menor preço
uor item, com fornecimento de forma parcelado, para atendimento do objeto deste edital e
seus anexos, observadas as disposições contidas na Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002,
subsidiariamente na Lei n.'8.666 de 21106/93, (com as alterações da Lei n.'8.883/94 e da Lei
n." 9.648/98), na Lei Complementar n" 123106, de 14/12/2006, alterada pela Lei
Complementar rf . 147/2014, de 07/08/2014 e Lei n.o: 12.846, de 1o de agosto de 2013,
Decreto Federal no 7.892, de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto no 9.4g9, de 30 de
agosto de 2018.

Compõem-se o presente Edital das paÍes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - Condições pam competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competiçâo, julgamento e
formalização do contrato.

PARTE B -ANEXOS:
Anexo I - Termo de Referência do Objeto;
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III - Modelo de Declarações/Procuração;
Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato.
Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços
2. PaTte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIÁS
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b) Ordenadores de Despesas:
Davi Bezerra de oliveira - ordenador de Despesas da secretaria Municipal do Planejamento
e Gestão das Finanças;
Thiago Viana da Silva - Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal da Saúde;
Francisca Anaysa Batista de Figueiredo - Secreuiria Municipal da Assistência Social.
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l.l. A presente licitação tem por objeto o cons

as especificações contidas em seus anexos.
tante no Preâmbulo deste Edital, de acordo

2.r. RESTRTÇ ES DE PARTICIPAÇAO:
2.1.1. Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de sus

que lhes tenham sido apticadas, por força da Lei ne 8.666193 e suas alterações posteriores;

a) Que teúam sido declaradas inidôneas para licitar ou contrataÍ com a Administração
Pública de acordo com o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). O

Pregoeiro verifrcará essa condição no site

http : //w ww.poÍal datransparenci a.gov.br/sancoes/ceis na fase do credenciamento, devolvendo

os envelopes das participantes que se enquadrem nesta situação;

b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de

Crateus;
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de

incorporação;
d) Reunidos sob forma de consórcio;
I - A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de

consórcio se justifica na medida em que nas contÍatações para fomecimento de bens/execução

de serviços comuns, e bastante corriqueiro a participação de empresas de pequeno e médio
porte, às quais, em sua maioria apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação
técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa

natureza, o que não tomará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência

de consórcio não trara prejuizos à competitividade do certame, visto que, em Íegra, a

formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questôes de alta
complexidade ou de relevante wlto, em que empÍesÍ§, isoladamente, não teriam condições de

suprir os requisitos de habilitação do edital e ainda não teriam as condições necessárias a

execução do objeto individualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o
número de participantes, admite a formação de consórcio.
II - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha
da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei no 8.666/93, que em seu

Art. 33 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações
por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de
empÍesas em consórcio, paÍa o cÍtso concÍeto, é o que melhor atende o interesse público, por
prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade.
III - Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à paÍicipação de consórcios, expressa
no item 2.1.1 alinea "d" deste edital, para o caso concreto em aná,lise, visa exatamente afastar
a restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente,
poderiam fomecer os bens, reduziria o número de licitantes e poderi4 eventualmente,
proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os pÍeços nas licitações.
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou
entidade contratante ou responsável pela licitação; 0)
f) Autor do projeto basico ou executivo, pessoa ffsica ou jurídica; N
g) De empresas cujos sócios ou diÍetores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma
licitante;
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h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9o, seus

incisos e parágrafos, da Lei Federal n" 8.666/93 e suas posteriores atualizações;
2.1.1.1. Para averiguação do disposto contido no item "a" acima" a licitante deverá apresentar

no ato do credenciamento consulta impressa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas - CEIS, emitido via internet no sítio do poÍtal da transpaÍência do govemo federal

ov.br/sancoes/ceis para compÍovação ou não se a

empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em

licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública.
2.1.2. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o
obj eto desta licitação.
2.1.3. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da

licitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente

uma delas poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio

repÍesentante ou responsável técnico ambas serão excluídas do certame.

2.1 .4. É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Adminismção Pública Municipal de

Crateús, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder

Público Municipal de Crateus, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por

interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação;
2.1.5. O licitante considerado descredenciado ou não apto a participar do certame, poderá

assistir ao processo licitatório, não podendo, enreanto, manifestar-se verbalmente durante a

sessão.
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ulares com de validade acima de 01 ano a contar da data
em$sao.
2.2.3. Caso o repÍesentiurte seja sócio da empresa licitante com poderes de representação,
sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados
juntamente com o documento de identidade, documentos que comprovem tal condigão (atos

Ê-

DAS
2.2. l. Poderão participar da presente licitação pessoas jwídicas localizadas em qualquer Unidade

da Federação cadastrada ou não na Prefeitura Municipal de Crateus, que atenda a todas as

condições exigidas neste edital, observados os necessários reqúsitos de habilitação jurídica
regularidade fi scal, qualificação técnica e econômico-fi nanceira.
2.2.2. Sô poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou repÍesentar
qualquer empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo

apresentar os seguintes documentos:
I - Documento oficial de identidade;
II . PROCURAÇÁO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR
(acomparúado com os atos constitutivos da pessoajurídica ata de sua eleição, contÍato social,
requerimento de empresiírio individual, tec., nos quais estejam expressos poderes para o
outorgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). A
procuração deverá indicar outorga de poderes para" na forma da lei, representar a licitante e

praticar os atos a que se destinam, interpor recursos administrativos, apÍesentar documentos
de habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame, em
nome da licitante, poderes par4 na forma da lei, praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame, em nome da licitante. OBS: não serão aceilas orocurucões (públicas ou
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2.3.2.3. Apresentar a Decloração de pleno conhecimento e de atendimento às

quanto à proposta e à habilitação previstas no Edital, conforme disposto no aÍ. 4o,

2.3.1. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um)

representante, devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o

único admitido a intervir nas diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim,

para todos os efeitos, pelo licitante representado.

2.3.1.1. Caü representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá

apÍesentar ainda:
2.3.2.7 ANDO-SE DE PROPRIETÁRIO OU SÓCIO ADMINISTRADOR:
2.3.2.1 . Document o de identidade de fé pública com fotografia;
2.3.2.2. Ãto Constitutivo da Empresa (conlrato sociauEstatuío sociauRegistro de Firma
Individual/ certi;ficado da condição de Microempreendedor Individual) em vigor.

devidamente registrado na Junta Comercial, em se tÍatando de Sociedade Comercial; e, no

caso de Sociedade por Ações, acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus

administradores; em se tratando de MEI, o documento que é disponibilizado por meio do

sitio www. .gov.
exigências
inciso VII

daLei. 10.52012002.

2.3.3. TRATANDO-SE DE REPRESE NTAT{TE LEGAL:
2.3.3.1. Documenlo de identidade de fé pública com fotografia;
2.3.3.2. Alo Constitutivo da Empresa (Contrato SociaUEsíatuto SocitURegktro de Firma
Individual/ Certficado da Condição de MicroemPreendedot Individual) em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no

caso de Sociedade por Ações, acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus

administradores; em se tratando de MEI, o documento que é disponibilizado por meio do

sitio www .DO v.br
2.3.3.3. PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULÂR,
(acompaúado com os atos constitutivos da pessoajurídica, ata de sua eleição, contrato social,

requerimento de empresilrio individual etc., nos quais estejam expressos poderes para o
outorgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). A
procuração ainda deverá indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representar a

licitante e praticaÍ os atos a que se destinam, ofertar lances verbais, interpoÍ recursos

administrativos, apresentaÍ documentos de habilitação e proposta de preços, assinar ata e os

demais fins pertinentes ao certame, em nome da licitante, podeÍes para, na forma da lei,
formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao

certame, em nome da licitante. OBS: não serão aceitas Drocuracoes íoúblicas ou
paÉiculares) com orazo de emissão acimâ de 01 íum) ano civil. a contar da data da sua

FLN

emr§§ao.
2.3.3.4. Apresentar a Declaraçõo de pleno conhecimento e de atendimento às exigêncras
quanto à proposta e à habilitação previstas no Edital, conforme disposto no art. 4", inciso VII
daLei. 10.520/2002;
2.3.4. Na ocasião do credenciamento, as microempresas e empresas de pequeno porte poderã
participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei

CREDENCIÁMENTO DOS
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Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para

fins legais, sob as penas da lei. que cumprem os requisitos legais para qualificação como
microempresa ou empÍesa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar no 123, de
14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu aÍ. 3o, que está apta a usufruir do
úatamento favorecido nos seus aÍigos 42 a 49 e que não se enquadram nas situações
relacionadas no §4o do artigo 3" da citada Lei complementar, sob pena de assim não fazer, não
poder usufruir dos beneficios concedidos pela referida lei;
2.3.4.1. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e

empresas de pequeno porte que não apresentarem a declaração prevista neste subitem poderão
participar normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não
enquadradas neste regime;
2.3.5. Os documentos de credenciamento e de identificação deverão ser apresentados em
separados dos envelopes de habilitação e proposta de preço, para que possam ser analisados

no início dos trabalhos, antes da abertuÍa desses envelopes.

2.3.6. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento paÍicular de

mandato, ou procuração pública acompaúado de documento que comprove a titularidade do
outorgante;
2.3.7. Caso o credenciado da pessoajurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou
titular de firma individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser
apresentados documentos que compÍovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídic4
ata de sua eleição etc.), nos quais estejam expressos seus poderes paÉ exercer direitos e

assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
2.3.8. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que
se trata o sub ITENS 2.3.2. e 2.3.3 implicará no não credenciamento do licitante.
Obviamente ainda sendo aceitos os documentos de habilitação e proposta de preços. Apenas a
licitante não terá representante credenciado.
2.3.9. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou Íepresentantes
comuns.
2.3.10. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de
sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes paÍicipantes, somente uma
delas poderá paÍicipar do certame.
2.3.11. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou Íepresentantes entre
licitantes participantes após a abeÍura dos envelopes de preço, os respectivos participantes
serão automaticamente desclassificados do certame, independentemente do pÍeço proposto.
2.3.12. Não nos responsabilizamos por envelopes que chegarem após a licitação; caso
mandem pelo correio, certifiquem-se com o setoÍ de licitação a chegada do mesmo, pelo
menos 24h (vinte e quatro horas) antes da licitação, os envelopes de documentação enviados
pelo correio caso não forem abertos os mesmos serão fragmentados caso a empresa não os
retire.

3.1. A documentação neces$íria à Proposta de Preços, bem como à Habilitação, deverá ser
apresentada ao Pregoeiro, em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local
indicado no preâmbulo deste Edi a seguir: sendo aceita
remessa via postal para o endereço ral.
3.1.1. Em caso de envio dos envel la via postal, o Pregoeir

EOSEI\IVELOPES
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e Equipe de Apoio não se responsabilizará se eles não cheearem a lemDo htíbil paÍa a

abemrra do certame.

I - Envelope contendo os relativos à Proposta de Preço:

II - Envelope contendo os Documentos de Habilitação:

3.2. É obrigatória a assinatum de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE

PREÇOS.
3.3. Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por

pÍeposto da licitante com poderes de representação legal, através de procuração públic4 ou

paÍicular. A não apresentação não implicará em inabilitação. No entanto, o repÍesentante não

podení pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo representada por um de

seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social e documento de identidade.

3.4. Qualquer pessoa poderá entÍegar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços

de mais de uma licitante. Porém, neúuma pesso4 ainda que munida de procuração, poderá

representaÍ mais de uma licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumii'ria das

Iicitantes representadas.

4.1. Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
4.1.1. Em originais ou publicação em Orgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de

cópia autenticada em Cartório, exceto paÍa a garantia, quando houver, cujo documento

comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original;
4.1.2. Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última
págin4 de modo a refletir seu número exato. A inobservância deste item não tomará o
licitante inabilitado;
4.1.3. Os documentos apresentâdos deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se

da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma frlial, com exceção dos

documentos que são válidos paÍa ÍíaÍt'.z e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedor4 o

Contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação;
4.1.4. As certidões apresentadas deverão estar dentro do prazo de validade, para aquelas cuj
validade possa expirar. Na hipótese de a certidão não conter expressamente o prazo de

vatidade, deverá ser acompanhada de declaração ou regulamentação do órgão emissor que

FRÉGÃO
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dispoúa sobre a validade dela. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, a certidão
será considerada vríLlida pelo prazo de 30 (rinta) dias, a partir da data de sua emissão.

4.2.1. As pÍopostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da frrm4 preenchidas,
preferencialmente, em 01 (um) via datilografada/digitada ou impressas por qualquer processo

mecânico, eletrônico ou manrul, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregues em envelope
lacrado.
4.2.2. A indicação da razÁo social da empresa./nome licitante, o número de inscrição no CNPJ
de seu estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto
da licitação. São facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco,

agência e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatóri4 posteriormente, pÍrÍa a
licitante vencedora.
4.2.3. Os pÍeços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro argumento não previsto em lei.
4.2.4. As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital,
expÍessa em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos os custos necessários
para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encírgos
trabalhistas, previdenciiirios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguos, deslocamentos de
pessoal e quaisquer outÍos custos ou despesas que ilcidam ou veúam a incidir direta ou
indiretamente sobre a execução dos serviços, constantes da proposta, abrangendo, assim,
todos os custos com materiais e serviços necessários à execução do objeto em perfeitas
condições de uso e a manutenção destas condições durante o prazo de contrato.
4.2.5. A validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias;
4.2.6. E obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE
PREÇOS.
4.2.7. Ocorrendo discrepância entre os preços unitiírios e totais, prevalecerão os primeiros,
devendo o Pregoeiro proceder às coneções necessárias.
4.2.8. O repÍesentante do licitante, que será credenciado nos termos do item 2.3 deste edital,
deverá estar apto a formalizar na própria sessão, por escrito, Proposta de Preço que

consubstancie o lance vencedor, se for o caso.

4.2.9. Será desclassificada a Carta Proposta apÍesentada em desconformidade com estes itens.
4.2.10. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial,
depois de declarado aceito o pÍeço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar Carta
Proposta final consolidad4 em original, devidamente assinada, com os preços atualizados, no
prazo miíximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da intimação feita em sessão pelo
Pregoeiro para o endereço: Sede da Comissão de Licitação situada a Avenida Edilberto Frot4
1821, Planalto, Crateús - Ce ou enviar para o seguinte e-mail p!scligi!@g!0êil..com.
4.2.11. A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com
a identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas
as folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente.
Obrigatório somente para a licitante vencedora da licitação.
Neste caso, os dados banciá.rios poderão ser apresentados após o julgamento da licitação;

a

F.-,
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome, pessoa fisica ou jurídica), a
posição do carimbo (substituivel pelo papel timbrado) com o no do CNPJ ou CPF;

PRETEITUNA DE
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c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF,

RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade

e UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar

contratos em nome da empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste

caso, os dados poderão ser apresentados após o julgamento da licitação.
4.2.12. A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no

subitem 4.2.11, inclusive e trataÍ os preços unitá.rios e totais, de cada item ao novo valor
proposto, atualizado sem consonância como preço obtido após a fase de lance/negociação.

4.2.13. Sob pena de desclassificação do licitante, a proposta comercial deverá estar assinada

pelo representante legal da empresa ou pelo procurador.
4.2.14. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "01" não sendo

admitido o recebimento pelo Pregoeiro, de qualquer outro documento, nem permitido à
licitante fazer qualquer adendo aos prestados o Pregoeiro.

5.T. HABILITA ICA:
5.1.1 . Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa;

5.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual com registro público de

empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou

agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde

tem sede a matt',z.
5.I.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil
da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no c.§o de sociedades por
ações, acompaúado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da

licitante ser a sucursal, filial ou agênci4 apresentar o registro da Junta onde opera com

averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
5.1.4. INSCRIÇÁO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da

diretoria em exercício; devendo, no cílso da licitante ser a sucursal, filial ou agência"

apresentaÍ o registro no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com
averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
5.1.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÁO. em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇAO PARA
FTINCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
5.1.6. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDMDUÂL
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei
Complementar n" 128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual,
por meio do sítio nortaldoem edor
OBS: Os documentos listados acima deverão estaÍ acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

5.2. REGT]LARIDADE
5.2.1. Prova de inscrição Jurídicas (CNPI);
5.2.2. Prova de inscriçã municipal ou estadual, se houv
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu Íamo de atividade e compatível
com o objeto contratual;
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5.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante.
a) A comprovação de regularidade para com a Fazer,da Federal deverá ser feita através da

Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributrírios Federais e à Dívida Ativa
da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta
RFB/PGFN n" 1 .75 l, de 2 de outubro de 201L;

b) A comprovação de regularidade pÍua com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
5.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

atÍavés de Certif,rcado de Regularidade de Situação - CRS;
5.2.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.44012011.

5.3- QUALIFICAÇÁO TÉCNICA:
10.3.1. Atestado (s) fomecido (s) por pessoa jurÍdica de direito público ou privado com

identificação do assinante, comprovando que a LICITANTE fomeceu ou esteja fomecendo

os produtos compatíveis com o objeto deste edital. O atestado deverá ser datado e assinado

poÍ pessoa fisica identificada pelo nome e caÍgo exercido na entidade, estando à
informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou quem este indicar. Os atestados

deverão estar necessariamente em nome da lióitante.
10.3.2. Poderâ facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica
para comprovação ao que dispõe o item 10.3.1, instrumento de termo contratual ou nota
fiscal respectiva ao qual o atestado faz vinculação.

5.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
5.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício Íiscal,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da

sede da licitante, acompanhado dos termos de abernua e de encerramento do Liwo Diririo -

estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o

número do Liwo Dirírio e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe
seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo

vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encenados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da

proposta;
5.4.1.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstraçôes

Contábeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: Balanço patrimonial e demonstraçôes contábeis
(DRE) do último exercício fiscal registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encenamento do
Liwo Diário do qual foi extraído.
b) Sociedades empresárias, especiÍicamente no caso de sociedades anônimas regidas pela
Lei n". 6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal
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conforme o lugaÍ em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jomal de grande
circulação editado na localidade em que es!á a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua
sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se
às normas fixadas para as sociedades empresárias.
d) As empresas constituídas á menos de um ano: deveÍão apÍesentar demonstrativo do
Balanço de Abertur4 devidamente registrados ou autenticados na Jrmta Comercial do
domicílio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro
Dirírio - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente
ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade.
5.4.2. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 5.4.1, no mínimo:
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de
abertura e encerramento).
5.4.3. As cópias deverão ser originiíÍias do Lil,ro Diário devidamente formalizado e

Íegistrudo.
5.4.4. A empÍesa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - ,SPED poderá
apresentáJo na iforna da lei".
5.4.5. Entende-se que a expressáo "na formt da let' consÍante no item 5.4.4. englob4 no
mínimo:
a) Balanço Patrimonial ;

b) DRE - Demonsmção do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração contíbil digital (Para efeito o que determina o Art. 2" do
Decreto N'9.555, de 6 de novembro de 2018);
OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do
Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído
pelo Decreto n" 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração
contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do
Ministério da Fazenda. (Art. lo do Decreto N'9.555, de 6 de novembro de 2018).
5.4.6. As cópias deverão ser originárias do Liwo Diitio constante do SPED.
5.4.7. A Escrituragão Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n'
142012013 e RFB no 1594) que tÍatam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED.
Para maiores informações, veriJicar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a
exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser
apresentado no prazo que determina o art. 5o das Instruções Normativas da RFB, bem como o
que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n" 2.669/2013 de relatoria do Ministro
Valmir Campelo.
5.4.8. Se necessária a atn:alizaçáo do balanço, deverá ser apresentado, juntamente com os
documentos em apÍeço, o memorial de ciílculo correspondente.
5.4.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da
empresa, em conformidade com o art. 19, Inciso )O(V da Instrução Normativa n" 0612013-
MPOG, as empresas deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas
apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições
e formulações: a boa situação financeira, será baseada na obtenção de índices de Liqüdez
Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior que um (> l) e Liquidez.l
Corrente (LC), maior que um (>l), cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas: )L
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SG: Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC - Ativo te
Passivo Circulante

5.4.9.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer
dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar patrimônio líquido de l0%o (dez por cento) do Valor Estimado da contratação.
Devendo a comprovação ser feita relativamente à data de apresentação da proposta, mediante
apresentação da Certidâo Simplificada da Junta Comercial da sede do licitante, emitida em
prazo não superior a 30 (trinta) dias da data marcada para a abertura do certame.
5.4.9.1.I. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTIIBEIS:
a) Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e
direitos realiáveis no curso do exercicio seguinte pam liquidar suas obrigações, com
vencimento neste período.
b) Indice de Liquidez Conente (ILC) indica quanto a empresa possú em Íecursos disponíveis,
bens e direitos realiáveis a cuÍo prazo, para fazer face ao total de slas dívidas de curto
prazo, sendo que:
Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que l: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das
obrigações.
-Se igual a l: Os valores dos direitos e obrigações a curto privo são equivalentes.
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto
pÍazo, cÍrso fosse preciso.
c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em
Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos Íecursos líquidos,
também os permanentes. Para os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é
recomendável à comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio
nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o Íesultado, melhor, em tese, seria a
condição da empresa. Mas há exceções.
>> Justiíica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de
aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se
faz necessário ante a comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s)
participante (s) na perspectiva de execução de um possível futuro contrato com a
Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências acim4 atendem aos padrões de
requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apÍesentadas
demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante, bem como foi calculado
com base no Acórdão 5026/2010-Segunda Câmara-TCU I Retator: AUGUSTO
SHERMAN.
5.4.10. Apresentar CERTIDÃO NEGATM DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÁ
JUDICIAL expedida pelo distribúdor da sede da pessoa jurídic4 em data não superior a 30
(trinta) dias.
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5.5. OUTRAS EXIGÊNCIAS PARA HABILITÂÇÃO:
5.5.1. Declaração de que:

a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 27/l0ll999,
publicada no DOU de 28/1011999, e ao inciso nOflII, do artigo 70, da Constituição Federal,

não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem

emprega menoÍes de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a

partir de 14 (quatorze) anos;

b) Declaração de coúecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminação dos

produtos a serem ofeÍados e que srül proposta atende integralmente aos requisitos constantes

no edital;
c) Declaragão expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos;

d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32,

§2", da Lei n." 8.666/93);
5.5.2. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deveÍão estaÍ em nome da matriz, se

for a FILIAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria naÍurez.a. comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz;
5.5.3. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta

licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os

estabelecimentos.

5.6. OBSERVAÇÔES - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores individuais
(MEI);
5.6.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar rf 123106, as MEI, ME e EPP,

deverão apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta apresente alguma

restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista, sera assegurado

as MEI, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis paÍa a srra regularização, prorrogável por

igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos termos do § l',
art. 43, do mesmo dispositivo na Lei Complementar rf . 12312006, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e emissão de

eventuais ceÍidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do

direito à contratação, sem prejuízo das sangões previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
paÍa contÍatação, ou revogar a licitação.

6.1 . O Pregão seú realizado na forma presencial.
6.2. O Pregoeiro, podeni estabelecer prazo de tolerância de até 15 (quinze) minutos para

abertura dos trabalhos;
6.3. O julgamento da licitação será realizado em apenÍrs uma fase, sendo dividido em duas

etapas somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao criterio do MENOR
PREÇO POR ITEM.
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7.1. Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todas as licitantes e o Pregoeiro
informará às participantes presentes quais licitantes apresentaram pÍopostas de preço para o
fomecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados.
7.2. O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todas

as licitantes, classificando a licitante com proposta de menor preço por item e aquelas que

teúam apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10,0% (dez por
cento) relativamente à de menor preço, para que seus(suas) repÍesentantes participem do
lances verbais.
7.2.1. Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condiçõe
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6.3.1. A etapa de classificação de preços compreendeú a ordenação das propostas de todos os

licitantes, a classificação inicial das pÍopostas passíveis de ofertas de lances verbais, a oferta

de lances verbais dos licitantes proclamados para tal a classificação final das propostas e

exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor;

6.3.2. A etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a

verificação e análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitação"

do licitante classificado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências

constantes do presente edital, bem como a declaração do licitante considerado vencedor do

certame e a adjudicação, sendo esta última feita caso não ocorra interposição de recurso.

6.4. Apos a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente

de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

6.5. Da reunião para recebimento, abemtra e classificação das propostas e habilitação, será

lavrada ata circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, as propostas apresentadas, as

observações e impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao

julgaÍnento da licitação, devendo ser assinadas pelo Pregoeiro e Eqúpe de Apoio e por todos

os repÍesentantes presentes dos licitantes ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o

número mínimo de dois licitantes;
6.6.4 reunião mencionada no item anterior podení ser gravada" pelo Pregoeiro e Equipe de

Apoio, por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotográfic4
cinematográfica, fonogfáfica ou de outÍa espécie. O Pregoeiro comunicará aos licitantes qual

o meio de gravação estará utilizando e os Íegistros decorrentes desta poderão ser utilizados
para comprovação de atos e fatos nele contidos, sendo que será arquivada por um período de

60 (sessenta) dias após a data da reunião.
6.7. O licitante vencedor será convocado a apÍesentar a proposta de preço definitiva,
devidamente ajustada, e a firmar o instrumento contratual, nos moldes da minuta de contrato

constante em anexo a este edital.
6.8. A licitante vencedora será convocada a apresentar a proposta de preço definitiva,
devidamente ajustad4 no prazo miíximo de até 48 (quarenta e oito) horas após encerrada a

sessâo, sob pena de ser chamada a remanescente na fase de lances, caso a vencedora não

apresente no prÍrzo estipulado.
6.9. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital.
6.10. O Municipio de Crateús - Ce, se reservará ao direito de efetur diligências visando

confirmar as informações apresentadas pelo licitante sobre as características dos produtos

ofertados. Caso sejam encontradas discrepâncias entre informações contidas em
documentação impressa e na pÍoposta específicq prevalecerão as da proposta. Se

consideradas inexequíveis, este fato implicará na desclassificação da proposta da licitante'

7.0-DAFASE DE
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definidas no item 7.2, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o miíximo de 03

(três), para Que seus(srras) representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam

os preços oferecidos nas propostas escritas.
7.3. Em seguid4 sení dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser

formulados de forma sucessiv4 em valores distintos e com preços decrescentes'

7.3.1. O Pregoeiro convidará individualmente os(as) representantes das licitantes, de forma
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os

demais, em ordem decrescente de preço.
'1 .3.2. Sô serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que teúa sido

anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,
prevalecendo aquele que for recebido e registÍado em primeiro lugar.
7.3.3. Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva
e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.

7.3.4. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado(a) pelo Pregoeiro,

implicará exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua

última proposta registrada para classificação, no final da etapa competitiva.
7.3.5. Apos o encerraÍnento da etapa de lances, o Pregoeiro verificanl a existência de ME,
EPP e Cooperativa" para os efeitos do contido na Lei ComplemenÍar 123/2006, procedendo

como previsto no item 8.

7.4. Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, o

Pregoeiro examinaní a aceitabilidade da primeira classificad4 quanto ao objeto e valor.
7.4.1. Será verificada a conformidade entre a pÍoposta escrita de menor preço e os valores

estimados para a contratação.
7.5. Caso haja empate nas pÍopostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que

se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão

do Pregão, observado, primeiramente, o disposto no item 7.5.1.
7.5.1. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para

desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:
7.5.1.1. Entende-se poÍ empate aquelas situações em que Íts pÍopostÍts apresentadas pelas

microempresas e empresÍrs de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)

superior ao melhor preço.

7.5.1.2. Para efeito do disposto no 7.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte
forma:
I - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classifrcada poderá apresentar
pÍoposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prÍrzo de cinco
minutos, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto
licitado;
II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na
hipótese do item 7.5.1.1 deste Edital, na ordem classificatóri4 para o exercício do mesmo
direito, também todos no prazo de cinco minutos cad4 sob pena de preclusão;
III - no caso de eqüvalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontÍem nos intervalos estabelecidos no item 7.5.1.1, inciso I deste
Edital, será realizado sorteio para defrnir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.5.1.3. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.5.1.2 deste Edital, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
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7.5.1.4. O disposto no item 7.5.1.2 somente se aplicaní quando a melhor oferta inicial não

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
7.5.1.5. Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não

atinja o valor de referência definido pela administração pública.
7.6. Nas sinrações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o
encerramento da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceiúvel ou no exame de ofeÍa
subsequente, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido
preço melhor para a Administraçào.
7.7. Não poderá haver desistência dos lances ofeÍados, sujeitando-se a licitante desistente às
penalidades constantes deste edital.
7.8. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no
Envelope n.0 01 (Proposta de Preço), ou os apÍesentarem em desacordo com o estabelecido
neste edital, ou com irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou
manifestamente inexeqúveis, serão consideradas desclassificadas, não se admitindo
complementação posterior.
7.8.1. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos.
7.9. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
pÍoposta especifica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações
contidas nos documentos exigidos pelo edital e em outÍos apresentados, porém não exigidos,
prevalecerão as primeiras.

8.1. Efetuados os procedimentos previstos no item 7 deste edital, e sendo aceiúvel a proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertuÍa do envelope referente aos
"Documentos de Habilitação" desta licitante.
8.2. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope
n' 02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido
neste edital, ou com irregularidades, serão consideradas inabilitados, não se admitindo
complementação posterior, salvo disposto no item 8.2.1 .

8.2.1 Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar no 123, de 14.12.2006, a
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresÍs e empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
8.2.1 .1 Para efeito do disposto no item acim4 as ME e EPP, por ocasião de paÍicipação neste
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
8.2.1.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade frscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis (Lei f 12312006 e suas alterações), contados a
paÍir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
8.2.1.3 A não-regularizagão da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
decadência do direito à contÍatação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei n'
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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8.2.1.4 Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase

de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e

ainda, a ME ou EPP que não apresentaÍ a regularização da documentação de Regularidade

Fiscal e trabalhista no prazo definido no item "8.2.1.2" acima.
8.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarada

vencedor4 sendoJhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção

de interposição de recurso.

8.4. Se a ofeÍta não for aceitiível ou se a licitante desatender à exigências habilitatórias, o

Pregoeiro examinaní a oferta subsequente, permitida renegociação - item 7.6 do edital,
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação da licitante, na

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até uma pÍoposta que atenda integralmente

ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do

certame.
8.5. A licitante declarada vencedoÍa do certame deverá apresentar, na própria sessão, Proposta

de Preço formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. E facultado ao Pregoeiro

prorrogaÍ o pÍa7§, motivadaÍnente, por 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação

realizada na audiência pública do Pregão;

8.6. Da sessão do Pregão será lawada ata circunstanciad4 que mencionará as licitantes

credenciadas, as propostas escritas e verbais apÍesentadas, na ordem de classificação, a aniílise

da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma

assinad4 ao frnal, pelo Pregoeto, sua Equipe de Apoio e pelos(as) repÍesentante(s)

credenciados(as) das licitantes presentes à sessão ou poÍ Íepresentantes entre eles escolhidos,

sendo o número mínimo de dois licitantes.
8.7. Ao Íinal da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço frnal seja

igual ou inferior ao previsto para o fomecimento dos bens objeto deste edital, será feita, pelo

Pregoeiro, a adjudicação à licitante declarada vencedora do certame e encenada a reunião.

Posteriormente, o processo, devidamente instruido, será encaminhado para a autoridade

competente para homologação e subsequente contratação.

8.8. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas

vencedoras serão retiÍados pelos(as) repÍesentantes das licitantes na própria sessão. Os

remanescentes permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 20
(vinte) dias corridos à disposição das licitantes. Findo este pmzo, sem que sejam retirados,

serão destruídos.

9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
9.2. A impugnação podeÍá ser rcalizzda por forma eletrônica, pelo e-mail
pmclicit@gmail.com, ou por petição dirigida ou pÍotocolada no endereço da sede do setor de

licitaçôes situado a Avenida Edilberto Frota 1821, Planalto, Crateús - Ce.

9.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 01 (um) dia útil contado da data de

recebimento da i mpugnação.
9.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data paru a realizzçào do certame.

9.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
ao Pregoeiro, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para abernrra da ses

públic4 por meio eletrônico via intemet ou no endereço indicado no Edital.
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9.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no pÍazo de 01 (um) dia útil,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá reqúsitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

9.7. As impugnações e pedidos de esclareci tentos não suspendem os prÍrzos previstos no

ceÍaÍne.
9.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

9.8. A resposta do Município de Crateús, será disponibilizada a todos os interessados

mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da

Comissão de Pregões da Prefeitura de Crateús, e constituira aditamento a estas lnstruções.

9.9. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado'

9.10. A colhida a petição de objeção contra o ato convocatório que importe em modificação

dos termos do edital será designada nova data para a realizaçào do certame, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas'

9.10.1. Qualquer modificação neste edital será dilulgada pela mesma forma que se deu ao

texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetaÍ a formulação das

propostas.

10.1. Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer

licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com

registro em ata da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três)

dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimadas paÍa apresentar contrarrazões em

igual número de dias, que começarão a correr do término do praza da recorrente, sendoJhes

assegurada vista imediata dos autos.
10.2. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.

10.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em Íecorrer, ao final da sessão

do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação
pelo Pregoeiro ao licitante vencedor.
10.4. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduáda a termo em ata,

facultado ao Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.

10.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
10.6. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos

interessados no Setor de Licitação deste município.
10.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Ordenador
de Despesas homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s) licitante(s)
declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contratação da adjudicatrária.

10.8. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

10.9.1. O pedido deverá ser apresentado em duas vias pelo representânte legal da empresa no
setor de licitação no prazo estipulado no item 10.1, com dados de contato da recorrente no
qual a Comissão enviará resposta ao pedido.
10.9.2. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina
datilográfica ou impressora eletrônic4 em tinta não lavável, que Dreencham os segúntes
requisitos:
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a) O endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura de Crateús;

b) A identificação precisa e completa do autoÍ e seu representante legal (acompanhado dos

documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil,
profissão, domicilio, número do documento de identificação, devidamente datad4 assinada

dentro do prazo editalício;
c) o fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra

razoados;
d) O pedido, com suas especificações.

1l.l- As obrigações decorrentes da presente licitação serâo formalizadas mediante lavratura

da respectiva ata de registro de preços, subscrita pelo Município, atÍavés da Secretaria

Gestor4 representada pelo Ordenador de Despes4 e o (s) licitante (s) vencedor (es), que

observará os termos da Lei n.o 8.666193, da Lei n." 10.520102, deste edital e demais normas

pertinentes.
I I .1.1- Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada'

1 1.1 .2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável
deverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital'
1 1.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Crateús convocará

o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso
para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra

este Edital.
11.2.1- O Licitante Vencedor rerâ o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a paíir da

convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado

uma vez, por igual peíodo, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu

traÍrscurso e desde que oconajusto motivo aceito pelo Município de Crateús.

11.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a

Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das

penalidades pÍevistas neste Edital.
11.2.3- Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no pÍazo estabelecido

é facultado à administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a

ordem de classificação final das CaÍas Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à
obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores
estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico.
1 L2.4- Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizados de acordo
como o estabelecido na Minuta do Termo de Contrato e ainda com o recebimento da ordem
de compra dos produtos e da nota de empreúo pela detentora.
11.2.4.1- A Nota de Empeúo será encaminhada ao 1' classificado para cada item da Ata de
Registro de Preços, qrundo da necessidade do fomecimento dos produtos.
11.2.4.2- A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços e

Termo de Contrato.
11.3- Incumbirá à administração providenciar a publicação do extÍato da Ata de Registro de
Preços nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei
Orgânica Municipal. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos
aditivos.
11.4- A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto
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I 1.5- A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua
assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses.
I 1.6- A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a f,rrmar qualquer contratação, nem
ao menos nas quantidades estimadas, podendo oconer licitações específicas para os produtos
do (s) objetos (s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro
a preferência do fomecimento dos itens, em igualdade de condições.
11.7- O direito de preferência de que tÍata o subitem anterior podera ser exercido pelo
beneficiário do registro, quando o Município optar pela contratação do objeto cujo preço esüi
registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o
preço cotado neste, for igual ou superior ao registado.
11.8- O preço registrado e os respectivos fomecedores serão dilulgados no quadro de avisos
da Comissão de Licitação da Prefeitura de Crateús e ficarão à disposição durante a vigência
da Ata de Registro de Preços.
1l.9- O Município monitorarií, pelo menos trimestralmente, os pÍeços dos produtos, avaliará o
mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em
decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos
bens registrados.
11.10- O Município convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao
preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de
mercado.
11.11- Antes de receber o pedido de fomecimento dos itens e caso seja frustrada a
negociação, o fomecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso compÍove
mediante requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as
obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado, por
fato superveniente.
11.12- Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apuÍada enÍe o valor
originalmente constante da Carta Proposta do fomecedor e aquele vigente no mercado à época
do registro - equação econômico-financeira.
11.13- Para efeito de deÍinição do preço de mercado serão considerados os preços que forem
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determilado item-
11.14- Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá
convocaÍ os demais fomecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços,
nas mesm.rs condições do 1o colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

12.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a
Secretaria da Saúde, competindo-lhe:
a) efetuar controle dos fomecedores, dos preços, dos quantitativos e das especificações dos
produtos registrados;
b) notificar o fomecedor registrado via e-mail ou telefone, para retirada da nota de empeúo;
c) observaÍ, durante a vigência da presente ata que sejam mantidas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos;
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrado
para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;
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e) consultaÍ o fornecedor registrado quaÍlto ao interesse em fomecer os produtos a oufro órgão

da Administração Pública que exteme a intenção de utilizar a presente Ata;

Q coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da

licitação e na presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes

possíveis alterações ocorridas.

13.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lawatura
do respectivo contÍato, subscrita pelo Município, através da Secretaria Gestor4 representada

pelo (a) Secreüírio (a) Ordenador (a) de Despes4 e o(s) licitante(s) vencedor(es), que

observará os termos da Lei n.o 8.666/93, da Lei n.' 10.520/02, deste edital e demais normas
pertinentes.
l3.l.l. Integra o presente instrumento a minuta do contrato a ser celebrada.

13.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável,

deverão obedecer àrs disposições elencadas no Contrato.
13.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Municipio de Cratéus convocará

o licitante vencedor para assinatum do Contrato, que firmará o compromisso para futura
contratação entre as partes, pelo pÍazo previsto.
13.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da

convocação, para subscrever o Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu tÍanscurso e desde que

ocona justo motivo aceito pelo Município de Crateús-CE.
11.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o

Contrato, no pfttzo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas no
Edital.
13.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o Contrato no prazo estabelecido é facultado à

administração municipal convocar os licitantes Íemanescentes, respeitada a ordem de

classificação final das Cartas Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção

de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a
contmtação previstos na planilha de custos anexa ao Termo de Referência.
13.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato do Contrato nos

quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica
Municipal, até o qúnto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatuÍa. O mesmo
procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.
13.4. O Contrato só podera ser alterado em conformidade com o disposto nos aÍtigos, 57, 58 e

65 da Lei n." 8.666/93.
13.5. O licitante, quando celebrado o Contrato fica obrigado a aceitar, nÍts mesmas condições
pachradas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem necessiírios, a critério da

administração públic4 respeitando-se os limites previstos na Lei n.o 8.666193 e alterações
posteriores, até 25%o (vinte e cinco por cento) do valor miáximo consignado no Contrato.

14.1. O Contrato resultante da presente Licitação tenl vigência a partiÍ de sua assinatura,
tendo validade até a enüega total dos bens, não podendo ultrapassar 31 de dezembro do
vigente.
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15.1. As obrigações previstas na Minuta do Contrato - Anexo IV deste edital;

16.1 . As cláusulas de rescisões estâo previstas na Minuta do contrato - Anexo IV deste edital;

17.1. O pagamento seÍá efetuado em até l0 (dez) dias contados da data do recebimento da

Nota Fiscal, diretamente pela SecÍetaria Contratante, através de crédito na Conta BancáLria do

fornecedor.
17.2. A fatrra constaÍá os itens fomecidos no período, de acordo com o quantitativo

efetivamente entregue.
17.3. Por ocasião da realização do fomecimento o contratado deverá apresentar recibo em 02

(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A FatuÍa e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome

da Prefeitura Municipal de Crateús, com domicílio na Av. Cel Zezé, l14l- Bairro - Centro,

inscrita no CNPJ^4F sob o no. 07.982.036/0001-67, acompanhado da seguinte documentação:

acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas

atualizadas, observadas as condições da proposta.

18.1- O licitante que ensejar o retaÍdamento do fomecimento dos produtos deste termo

contratual, não mantiver a propost4 falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportâÍ-se

de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio

da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contÍatar com a Administração, pelo

prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

sem prejuízo das mútas previstas no edital e no temo de contrato e das demais cominações

legais.
18.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecução total
ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeit4 mora de execução,

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia
defesa:
I - Advertência, sanção de que tÍata o inciso I do art. 87, da Lei n." 8.666193, poderá ser

aplicada nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento do fomecimento
da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal DAM, a ser

preenchido de acordo com instruções fomecidas pela ContÍatante):
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exeÍcício, por dia de atraso no
fomecimento ou indisponibilidade dele, limitada a 100% do mesmo valor;
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada
em dobro na reilcidência;
c) de 5,0%o (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir
qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar no
(cinco) dias que se segürem à data da comunicação formal da rejeição;

MUNICIPIO
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III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Crateús, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação peÍante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada

com base no inciso anterior.
18.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantida nos privos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos

incisos I, II e III do item 18.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso

IV do mesmo item.
18.4 - O valor da mutta aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05

(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago,

ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus.

Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada" o valor devido será

cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Municipio e cobrado mediante

processo de execução fiscal, com os encÍlrgos coÍrespondentes'
18.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 18.2 supra" poderão ser aplicadas à
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Públic4 em

virtude de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos.
18.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 18.2 supra poderão ser aplicadas

juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

18.7- A licitante adjudicataria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentÍo

do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encamiúada, estará

sujeita à multa de 5,0Yo (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais

penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.

18.8 - As sanções previstas no item 18.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesaÍ

de não vencedoras, veúam a ser convocadas para celebrarem o Termo de ContÉto, de acordo

com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse'

19.1. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque não

há obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência

de recurso.
19.2. Com base no art. 7", § 2' do Decreto Federal no 7.892 de 23 de janeiro de 2013' que

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei no 8.666, de 21 de
juúo de 1993, preceitua: "Na licitação para registo de preços não é necessário indicar a
dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro
instrumento hábil".
19.3. As despesas do exercício subsequente correrão à conta da dotação consignada para esta

atividade, frcando adstritas ao respectivo crédito orçamentiírio. 
L
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20.1. A Prefeitura Municipal de Crateús poderá revogar o presente edital e/ou a licitação, por

interesse público, ou ainda anuláJa por ilegalidade, de oficio ou por provocação sempre em

despacho fi.rndamentado, sem que caiba às licitantes quaisquer indenizações ou reclamações.

zoi. Os casos omissos e dúvidas com relação à presente licitação, como também a este edital,

serão resolvidos pelo Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio.
20.3. Quanto a não exclusividade participação de empresas ME e EPP

203.1 . A redação do novel art. 47 , da Lei complementaÍ no I 23106 estabelece um dever de

prioridade, ou sej4 nos certames públicos deflagrados há de se dar preferência à contÍatação

àe microempresas e empresÍrs de pequeno porte sediadas local ou regionalmente,

independentemente de qualquer legislação especifica editada pelo ente licitante.

20.3.2. Justifica-se a não realizaçáo de exclgsividade e de cotas reservadas no presente

certame, qual sej4 para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a

exclusividade apesar dos itens que forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais), e dos itens que estiverem estimados acima de RS 80.000,00 (oitenta mil reais), serem

separados por cotas, poderá representar prejuizos ao conjunto ou complexo do objeto a ser

confatado de acordo com os seguintes motivos:
20.3.1. O trataÍnento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de

pequeno porte não tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal,

principalmente em municípios e órgãos de pequeno e médio porte. Posto que é comum em

licitações para bens divisíveis que em havendo cotas, que se verifique a cotação com preços

diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes.
20.3.4. Ha casos em que os pÍeços são divergentes cotados por empresali diferentes, de

categorias tributrírias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos

societírios diferentes e há casos em que a diferença de valores cotados ocorre até para

mesma empres4 sendo esú ME ou EPP, qtrando paÍicipa dos dois, lotes ou itens em cotas

diferentes.
20.3.5. Saliente-se que tais situações podem represenw prejuízo ao conjunto ou complexo

do objeto a ser contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim

como o transtomo de ter que se lidar com dois valores distintos paÍa o mesmo item ou lote,

mütas vezes frustrando-se licitagões ou contratações, por atrasos em entregas de itens ou

mesmo rescisões contratuais, além da Administração não ter suas necessidades atendidas a

contento.
20.3.6. Quanto a esses pontos a Lei Complementar no l2il06, alteruda pela Lei
Complementar no 147/2014, elencou no art. 49, algumas hipóteses que, se presentes no caso

concreto, dispensam ou eximem a autoridade responsável pela licitação de aplicar os

beneficios materiais previstos nos aÍts. 47 e 48. Assim, vale a máxima: 'para toda regra

existe uma exceção'. Assim sendo, de conformidade com o art. 49, inciso III não se aplica os

beneffcios dos arts.47 e 48 quando:

III - o tratamento diferenciado e simplificado
para as microempÍesas e empresas de pequeno
porte não for vantajoso para a administmção
pública ou representar prejuízo ao conjunto
complexo do objeto a ser contÍatado; ou,
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20.3.7. Noutro ponto observa-se ainda a grande incidência de participação em certames

licitatórios, adjudicação e contmtações de microempresÍIs e empÍesi§ de pequeno porte nas

licitações do Município de Crateús, em sua grande maioria, o que deverasmente gaÍante as

microempresas e empresas de pequeno porte acesso integml e irrestrito as licitações e
contratações do Município de Crateús.
20.3.8. Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de crateús,

do cumprimento das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n' 12312006 e suas

alterações, especificamente no que pertine a garantia da apresentação da regularidade fiscal

apenas para a assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos AÍ's 44 e

45 da referida norma legal.
20.3.9. Não se desconhece que a razão de ser da norma é pÍomoveÍ o desenvolvimento

econômico e social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas

públicas e o incentivo à inovação tecnológica (artigo 47 da LC no 123106). Contudo, esta

disposição deve ser interpretada à luz da Constitüção Federal, da Lei no 8'666/93 (que

estabelece normas gerais sobre licitações). A Constituição Federal prevê expressamente que

no processo licitatório deve ser assegurada igualdade de condições a todos os concorrentes,

ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a galantir a observância do

princípio constitucional da isonomia a seleção da proposta mais vantajosa para a
administração e a promogão do desenvolvimento nacional sustentável'

20.3.10. O que se observa é que a Lei Complementar 12312006 visa ampliar a participação

das ME/EPP nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica delas acima do

interesse público. Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao pÍesente

certame como o da competitividade, da economicidade e da eficiência buscando-se a

"proposta mais vantajosa para a administração" conforme é vislumbrado no artigo 3'da Lei
n.8.666/93.
20.4. A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretrá.rio(s)

Gestor(es).
20.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclú-se o dia de início de contagem

e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem pÍazos em dia de

expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.

20.6. Paru dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente

o Foro da Comarca de Crateús.
20.7. Côpias do edital e anexos serão fomecidas, nos hor:lrios de 08:00 às 12:00 horas, no

endereço: Avenida Edilberto Frota, 1821, Planalto, Crateús - Ce, Bem como no site do TCE
no sitio: http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes e no site da Prefeitura Municipal de

Crateús: httpsy'/www.crateus.ce.gov.br/, ficando os autos do presente pÍocesso administrativo
de Pregão à disposição para vistas e conferência dos interessados.

20.8. Todas as nornas inerentes àrs contratações do objeto deste Certame, discriminadas nos

Anexos - Termo de Referência e minuta do contrato deste Instrumento Convocatório deverão

ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas Propostas.
20.9. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba à licitantes qualquer tipo de

indenização, fica assegurado a autoridade competente:
a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em paÍe, da presente licitação, dando

ciência aos interessados na forma da legislação vigente.
b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto daado

ciência aos hteressados mediante publicação na forma da legislação vigente. p-
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20.10. Os interessados, ao participarem do pregão, expressam, automaticamente, sua total

concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformação sua

ou de representante.

21.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Crateús, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer

controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,

renunciando-se, desde j4 a qualqueÍ , por mais privilegiado que seja.

1 de maio de 2O23.

Oliveira
Município de
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AIÍEXO r À AUTORTZAÇÃO
TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

1- OBJETO:
1.I - SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇOES DE PROTEROR SOLAR FPS6O PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DTVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
CRATEÚS -CE.

2- UNIDADES ADMINISTRATIVAS
2.1 .Secretaria Municipal do Planejamento e Gestão das Finanças;
2.3. Secretaria Municipal da Saúde;

2.4. Secretaria Municipal da Assistência Social;

3 - MODALIDADE DÀ LICITAÇÃO
3.1. Pregão Presencial via Registro de Preços

4 - FUNDAMENTO LEGAL:
4.1. A aquisição dos bens tem ampaÍo legal disposto na Lei Federal N' 8.666/93 - Lei das

Licitações Públicas, c/c os termos da Lei Federal n' 10.520, de 17 /0712002, Lei complementar
n' 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de7 de Agosto de 2014, Decreto
Federal n''1.892, de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto n'9.488, de 30 de agosto de
2018.

5. DO JULGÂMENTO DA LICITAÇÃO
5.1. MENOR PREÇO POR ITEM

6 -JUSTIFICATIVAS
6.1. DA CONTRATAÇÃO
6.1.1. DA SECRETARTADO PLÀNEJAMENTO E GESTÃO DAS FINANÇAS

A presente aquisição junto a Secretaria do Planejamento e Gestão das Finanças, justifica-
se pela necessidade de adquirir produtos para proteção dos fiscais de obras no município de
Crateús que realizam trabalhos extemos os quais os expõe ao sol e aos raios ultravioletas, pois
visa-se sempre prezar pelo bem estar e qualidade de trabalho dos servidores, o que é de suma
importância para pÍevenção de possíveis doenças.

6.I.2.D4 SECRETARIA DA SAUDE

A aquisição toma-se necessária para atendimento das necessidades dos colaboradores da
Secretaria de Saúde, para proteção da pele corporal, afrm de evitarem danos a saúde e
desenvolverem os trabalhos adequadamente.

6.1.3. DA SECRETARIA DA ASSISTENCIA SOCIAL

Justifica-se em razão da necessidade de proporcionar aos profissionais e técnicos da
Secretaria da Assistencia Social de Crateús. medidas
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causados pelos efeitos da exposição ao sol, principalmente a prevenção de queimaduras e

câncer de pele.

6.3. DA ESTIMATIVA DOS ITENS
6.3.1. No que versa sobre os quantitativos constantes no Termo de Referência, nos autos do
processo, vale esclarecer que o escopo do quantitativo apontado é para atender as necessidades
das diversas secretaria do município de Crateús.
6.3.2. As estimativas das demandas para os produtos em paut4 foram elaboradas através de um
estudo realizado por cada unidade gestora que levou em conta os seguintes dados:
a) Inexistência de contrato viílido para compra do objeto deste termo de referencia.
b) Levantamento de quanitativo de profissionais/técnicos que serão atendidos.

6.4. DA ADOÇÂO AO REGISTRO DE PREÇOS
6.4.1. A adoção do SRP justifica-se nas hipóteses previstas nos incisos I, II, e IV do artigo 3'
do Decreto n" 7 .892 de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto n' 9.488, de 30 de agosto
de 2018, pois os bens serão adquiridos ao longo do ano, de forma parcelada e de acordo com a
demanda necessiári4 a qual por se tÍatar de produtos diversos podem sofrer modificações
quantitativas ao longo do ano, de maneira que não é possível definir previamente o quantitativo
exato a ser adquiúdo.
6.4.2. As quantidades pÍevistas no presente termo de referência são estimativas máximas, para
um período da assinatura da ata, e esta administração municipal se reserva o direito de adquirir
em cada item, o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou abster-se de
adquirir algum item especificado. Além disso, com a uÍilização do SRP será racionalizado o
espaço paÍa a armazenagem dos produtos

7. DOS ITENS E DA ESPECIFICA AO

7
i! tf
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788I5-PROTETOR SOLAR 6OFPS O[
FREE I2OG, RESISTENTE A ÁGUA,
NÀo olEoso. ALTA ABSoRÇÀo.
PROTEÇÃO UVA E WB.
DERMATOLOGICAMNTE TESTADO

LTND 4950 86,7s

6.2. DA ESCOLHA DA MODALIDADE
6.2.1. Quanto à adoção do Pregão Presencial, tem-se que é a modalidade de licitação aquisição
de bens e serviços comuns, assim entendidos aqueles "cujos padrões de desempeúo e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do
mercado", conforme preceitua o art. lo, parágrafo único da Lei n' 10.52012002.
6.2.2. Os bens, objeto desta licitação, enquadram-se na categoria de bens comuns, de que trata
a Lei n' 10.52012002, por possuírem padrões de desempeúo e características gerais e

específicas usualmente encontradas no mercado.
6.2.3. Isto posto, é cabível então a utilização da licitação na modalidade Pregão Presencial, por
ser a modalidade com maior celeridade entre as fases processuais, propiciando maior
competitividade devido a fase de lances característica da modalidade, culminando
invariavelmente para obtenção de proposta mais vantajosa e a contratação com valores
conforme a realidade de mercado.

ESPECIFICAÇÁO
YÀLOR

R$ 429.412,50

4--
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E. REFERENCIAL DE PREÇOS:
8.1. Os preços de referência foram estimados com base nos valores médios obtidos atÍavés das

cotações de preços anexas a este processo. O valor global estií estimado em R$ 429.412,50
(quatÍocentos e vinte e nove mil, quatrocentos e doze reais e cinquenta centavos).

9. DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA
9.1. O Sistema de Registro de Preços hdepende de previsão orçamentária. Isso porque não há
obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência de
recuÍso.
9.2. Com base no aÍ. 7o, § 2o do Decreto Federal n' 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n' 8.666, de 21 de junho
de 1993, preceitua: "Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação
orçamentária, que somente será exigida para aformalização do contrato ou outro instrumento
hábff'.
9.3. As despesas do exercício subsequente correrão à conta da dotação consignada para esta
atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamenuírio.

10. os DOCIIMENTOS DE HABILITAÇÂO CONSISTIRÃO DE3
10.1. HABTLTTAÇÃO JURÍDrCA:
10.1.1. Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa;
10.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individrral gom registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, f,rlial ou
agência, apresentaÍ o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde
tem sede a matriz.
10.1.3. ATO CONSTTTUTM, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDAD0 em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil
da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apÍesentaÍ o registro da Junta onde opera com
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
10.1.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTM, no caso de sociedades simples - excero
cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria
em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agênci4 apresentar o
registro no Cartório de registro das Pessoas Juridicas do Estado onde opera com averbação no
Canório onde tem sede a matÍiz.
10.1.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratândo de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
10.1.6. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR
INDIYIDUAL (CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresário individual,
conforme Lei Complementar n" 128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em
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OBS: Os documentos listados acima deverão estar acompanhados de todas as al
da consolidação respectiva.

10.2. REGULARIDADE FTSCAL E TRABALHISTA:
10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
10.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal 6u s5tadrral, SC

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu fttmo de atividade e compativel
com o objeto contratual;
10.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio
ou sede do licitante.
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal devení ser feita através da
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tribuuirios Federais e à Dívida Ativa
da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da PoÍaria Conjunta
RFB/PGFN no I .751 , de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
10.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS;
10.2.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.44012011.

10.3. QUALIFICAÇÂO TÉCNICA:
10.3.1. Atestâdo (s) fornecido (s) por pessoa juridica de direito público ou privado com
identificação do assinante, comprovando que a LICITANTE fomeceu ou esteja fomecendo os
produtos compativeis com o objeto deste termo de referencia. O atestado deverá ser datado e

assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando à
informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou quem este indicar. Os atestados deverão
estar necessariamente em nome da licitante.
10.3.2. Poderâ facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica
para comprovação ao que dispõe o item I 0.3.I , instrumento de termo contratual ou nota fiscal
respectiva ao qual o atestado faz vinculação.

10.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
10.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis @RE) do último exercicio fiscal,
já exigíveis e apresentados na forma da lei devidamente registrado na junta comercial da
sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Liwo Dirírio -
estes termos devidamente registrados na Junta Comercial constando ainda, no balanço, o
número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe
seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo
vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da
proposta;
10.4.1 .1 . Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações

/,'l

Contiíbeis assim apresentados:



a) Sociedades empresariais em geral: Balanço patrimonial e demonstrações co
(DRE) do último exercício fiscal registrado ou autenticado na Junta Comercial da

domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de
Liwo Dirírio do qual foi extraído.
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas p
Lei n'. 6.404116: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da

licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal
conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jomal de grande

circulação editado na localidade em que está a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua

sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-
se às normas fixadas para as sociedades empresii'rias.
d) As empresas constituídas á menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do
domicílio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro
Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente
ou diretor e pelo contador ou outÍo profissional eqüvalente, devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade.
10.4.2. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 10.4.1, no mínimo:
balango patrimonial e DRE, regisÍo na Junta Comercial ou órgão competente, termos de
abertuÍa e encerramento).
10.4.3. As cópias deverão ser originrárias do Livro Diiirio devidamente formalizado e

registrado.
10.4.4. A empÍesa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá
apresentá-lo na 'forma da lei".
10.4.5. Entende-se que a expressão "naforma da let' constante no item 10.4.4. engloba, no
mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abçrtura e de encenamento;
d) Recibo de entrega de escrituragão contiíbil digital (Para efeito o que determina o Art. 2o do
Decreto N' 9.555, de 6 de novembro de 2018);
OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicqs não sujeiÍas ao Registro do
Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído
pelo Decreto n" 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração
contábil digital, na forma estabelecidq pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do
Ministério da Fazenda. (Art. l'do Decreto N'9.555, de 6 de novembro de 2018).
10.4.6. As cópias deverão ser originrá.,rias do Livro Diário constante do SPED.
10.4.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n'
142012013 e RFB no 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED.
Para maiores informações, verificar o site v»t,t+'.receita.got;.hr, no link SPED. Ficando a
exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser
apresentado no prazo que determina o art. 5o das Instruções Normativas da RFB, bem como o
que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n" 2.66912013 de relatoria do Ministro
Valmir Campelo.
10.4.8. Se necessár-ia a af.talização do balanço, deverá ser apresentado, juntamente com os
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente
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10.4.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira
empÍesa, em conformidade com o art. 19, Inciso )O(IV da Instrução Normativa no 0
MPOG, as empresas deverão apresentaÍ o ciílculo dos índices financeiros, sendo q
apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes de
e formulações: a boa situação financeira, será baseada na obtenção de índices de Liq
(LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez Corrente
maior que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas:

SG

LC : Ativo Circulante
Passivo Circulante

10.4.9.1. As empresas, que apresentaÍem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liqúdez Corrente (LC), deverão
comprovír patrimônio líquido de 10%o (dez por cento) do Valor Estimado da contratação.
Devendo a comprovação ser feita relativamente à data de apresentação da proposta, mediante
apÍesentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede do licitante, emitida em
prilzo não sup€rior a 30 (trinta) dias da data maroada para a abertura do çertame.
10.4.9.1.1. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁBEIS:
a) Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e
direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com
vencimento neste período.
b) lndice de Liquidez Corrente (lLC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis,
bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo,
sendo que:
Resultado da Liquidez Correnre:
-Maior que 1 : Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das
obrigações.
-Se igual a 1 : Os valores dos direitos e obrigações a curto pÍazo são equivalentes.
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a cuno
prazo, caso fosse preciso.
c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em
Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos,
também os permanentes. Para os três índices colacionados (lLG, ILC, SG), o resultado ">1" é

recomendável à comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilibrio nas
contas da companhia), sendo ceÍo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a
condição da empresa. Mas há exceções.
>> Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de
aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz
necessário ante a comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s)
participante (s) na perspectiva de execução de um possivel futuro contrato com a Administração
Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de requisitos
demandados neste edital, pois o atendimento quântas as taxas apresentadas demonstram, em
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LG : Ativo Circulante + Realizável a Loneo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo
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tese, a saúde e a solidez finalceira da paÍicipante, bem como foi calculado com base no
Acórdão 5026/2010-Segunda Câmara-TCU I Relator: AUGUSTO SHERMÀN.
9.4.10. Apresentar CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA ou RECUPERÂÇ Âo

a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 2711011999,
publicada no DOU de 28110/1 999, e ao inciso )O(XIII, do artigo 70, da Constituição Federal,
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condigão de aprendiz,
a partiÍ de 14 (quatorze) anos;
b) Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminação do
produto a ser ofertado e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes no
edital;
c) Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos;
d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32,

§2", da Lei n.' 8.666/93);
e) Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão, será considerada apenas a que
tiver sido emitida no miíximo até 30 (trinta) dias antes da data do início da disputa.
10.5.2. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matnz,
se for a FILIAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz;
10.5.3. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os
estabelecimentos.

10.6. OBSERVAÇOES - DA pARTrCrpAÇÃO DE MTCROEMPRESAS (ME) E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores individuais
(MEI);
10.6.1. Nos termos dos arts.42 e 43 da Lei Complementar n' 123/06, as MEI, ME e EPP,
deverão apresentar toda a documentação exigida no Edital. mesmo que esta apresente alguma
restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade frscal e trabalhist4 será assegurado
as MEI, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por
igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo (a) Pregoeiro (a), nos termos do
§ l', aÍ. 43, do mesmo dispositivo na Lei Complementar no. 12312006, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a
regularização da documentação, pagarnento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais ceÍidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do
direito à contÍatação, sem prejúzo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666193, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes Íemanescentes, na ordem de classificação,
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JUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídic4 em data não superior
(trinta) dias.;

10.5. OUTRAS EXrGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO:
10.5.1. Declaração de que:



Í

preferencialmente, em 01 (um) via datilografada/digitada ou impressas poÍ qualquer
mecânico, eletÍônico ou manual, sem emendas, rasuÍas ou entreliúas, entregues em envel
lacrado,
1 1.2. A Proposta de Preços deverá conter a relação dos itens, sua discriminação conforme o
edital, contendo seus respectivos preços em algarismos, bem como valor global em algarismos
e por extenso, ser redigida em lingua portuguesa, salvo quanto âs expressões técnicas de uso
corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada,
assinada e rubricada pelo representante legal do licitante e ser elaborado segundo as exigências
do Termo de Referênci4 Anexo I, e demais orientações do Edital e seus Alexos
11.3. A indicação da razão social da empresa,/nome licitante, o número de inscrição no CNPJ
de seu estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto
da licitação. São facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco, agência
e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para a licitante
vencedora.
I 1.4. As propostas de preços deverão ainda conter:
a) Ter validade de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. Caso não
apresente data de validade, será este o considerado;
b) Atender às especificações e exigências do Termo de Referência;
c) Ser apresentada utilizando apenas duas casas decimais após a vírgula. Havendo
discrepância entre o valor grafado em algarismos e por extenso: prevalecerá o valor por
extenso.
d) A modalidade e o número da licitaçâo;
e) Endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura de Crateús;
f) Prazo de entrega dos bens conforme os termos do edital;
g) Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no
edital, constando a respectiva marca quando houver;
h) os valores unitiáLrios e totais de cada item cotado, bem como valor global e por extenso;
i) A marca dos produtos elencados no termo de referência
j) Apresentarjunto a proposta de preços declaração de que nos preços ofertados estiio incluídas
todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os
impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a
incidir direta ou indiretamente sobre o fomecimento dos produtos, constantes da proposta,
abrangendo, assim, todos os custos com materiais e/ou serviços necessários à execução do
objeto em perfeitas condições de uso e a manutenção destas condições durante o prazo de
contrato
11.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outÍo argumento não previsto em lei.
11.6. Todas as empresas deverão cotaÍ seus preços com todos os tributos cabíveis inclusos. A
definição do licitante vencedor, por uma questiio de isonomia, tomará como base os preços
cotados com todos os tributos e custos inclusos
11.7. Ocorrendo discrepância entre os preços unitarios
devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias.

e totais, prevalecerão os primeiros,
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11.8. Os pÍeços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a
conhatação, que serão considerados preços miíximos para e feito de contratação. Não serão

adjudicadas Cartas Propostas com valor superior aos preços miíximos estimados para a

contratação.
11.9. Na analise das Cartas Propostas de preços o Pregoeiro observará o preço por item,
expÍesso em reais.
11.10. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos
licitantes.
I 1.1 1. A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos
do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de
paÍicipação, compeüção, julgamento e formalização do Contrato, bem como a aceitação e
sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, notâdamente às Leis Federais
n' I 0.520 I 02 e 8.666 193.

1 1 .12. Serão desclassificadas ainda as propostas:
a) Que não atenderem as especificações deste termo de referência e do Edital;
b) Que apresentÍuem pÍeços unitarios irrisórios, de valor zero, ou preços inexeqüíveis (na

forma do fut. 48 da Lei de Licitações).
c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no edital, nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
d) Na proposta prevaleceriáq em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso,
estes últimos.
e) Não será considerada qualquer ofeÍa de vantagem não prevista no Pregão, nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
f) Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente,
configurado nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se

constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da pÍoposta.
I 1.13. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial,
depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar Carta
Proposta final consolidada, em original, devidamente assinad4 com os preços atualizados, no
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da intimação feita em sessão pelo
Pregoeiro para o endereço: Sede do Setor de Licitação do Município de Crateús, situada a
Avenida Edilberto Frota, 1821, Planalto, Crateús CE, ou apresentar na própria sessão de
julgamento, se for o caso.
I 1.14. A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com
a identificação da licitante, sem emendas ou rasuÍas, datada, devidamente rubricada em todas
as folhas e assinada pelo representante legal da empres4 contendo os seguintes dados:
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente.
Obrigatório somente para a licitante vencedora da licitação.
Neste caso, os dados banciírios poderão ser apresentados após o julgamento da licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome, pessoa fisica oujurídica), a
posição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n' do CNPJ ou CPF;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do ContÍato, constando o nome, CPF,
RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profrssão, endereço completo, incluindo Cidade
e UF, cargo e função na empres4 bem como cópia do documento que dá poderes para assinar
contratos em nome da empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste caso,
os dados poderão ser apresentados após o julgamento da licitação.
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11.15. A Carta PÍoposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no
subitem 11.4., inclusive e tratar os pÍeços unitiirios e totais, de cada item ao novo valo
proposto, atualizado sem consonância como preço obtido após a fase de lance/negociação
11.16. Sob pena de desclassificação do licitante, a pÍoposta comercial deverá estar
pelo representante legal da empresa ou pelo procurador.

12. DAS COI{DIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA.
12.1. Conforme clausula 5u da minuta do contrato. mencionada neste termo de referência.

13. DA FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da
respectiva Ata de Registro de Preços, subscrita pelo Município, representada pelo Ordenador de

Despesas, e o (s) licitante (s) vencedor (es), que observará os termos da Lei n.' 8.666/93, da Lei n."
10.520102. do edital e demais normas pertinentes.
l3.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Crateús convocará o licitante
vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura
contratação entre as paÍtes, pelo prazo previsto.
13.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contado a partir da convocação, para
subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo
aceito pelo Município de Crateús.
13.2-2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Atâ de
Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitani a Licitante à aplicação das penalidades previstas no
Edital.
13.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado
à administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação
final das Cartas Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços,
preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratâção previstos na planilha
de custos anexa ao Projeto Básico.
13.2.4. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizados de acordo como o
estabelecido na Minuta do Termo de Contrato e ainda com o recebimento da ordem de compra dos
produtos e da nota de emprenho pela detentora.
13.2.4.1 . A Nota de Empenho será encam inhada ao I o classificado para cada item da Ata de Registro de
Preços, quando da necessidade do fomecimento dos produtos.
13.2.4.2. A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços e Termo de
Contrato.
13.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos
quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal. O
mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.
13.4. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto nos artigos,
57, 58 e 65 da Lei n." 8.666/93.
13.5. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura
e vigerá pelo prazo de l2 (doze) meses.
13.6. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para os produtos do (s) objetos (s),
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência do
fomecimento dos itens, em igualdade de condições.
13.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do
registro, quando o Município optar pela contratação do objeto cujo preço esüí registrado, por outro meio
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legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou su
ao registrado.
13.8. O preço registrado e os respectivos fomecedores serão divulgados no quadro de avi
Comissão de Licitação da Prefeitura de Crateús e ficarão à disposição duÍante a vigência da Atá
Registro de Prcços.
13.9. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliaú o mercado
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.
13.10. O Município convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de
mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
l3.ll. Antes de receber o pedido de fornecimento dos itens e caso seja frustrada a negociação, o
fomecedor podeú ser liberado do compromisso assumido, caso compÍove mediante requerimento
fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao
preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente.
13.12. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da Carta
Proposta do fomecedor e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico-
financeira.
13.13. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou
inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado item.
13.14. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os
demais fomecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições
do lo colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

14. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
14.1. O gerenciamento deste lnstrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a
Secretaria da Saúde, competindo-lhe:
a) efetuar controle dos fomecedores, dos preços, dos quantitativos e rías especificações dos
produtos regisnados;
b) notificar o fornecedor registrado via e-mail ou telefone, para retirada da nota de empenho;
c) observar, durante a vigência da presente ata que sejaÍn mantidas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas,
inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos;
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados,
para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;
e) consultar o fomecedor registrado quanto ao interesse em fomecer os produtos a outro órgão
da Administração Pública que externe a intenção de utilizar a presente Ata;
f) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condiçôes ajustadas no edital da
licitação e na presente Ata" bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes
possíveis alterações ocorridas.

15. DAVALIDADE E DA VIGÊNCIA
15.1. A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de l2 (doze) meses, contado a partiÍ
da data da sua assinatura. No caso de ocorrer a entÍega total dos produtos antes do final da
vigênci4 fica a referida ata automaticamente expirada.
15-2. O Contrato resultante da pÍesente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo
validade até 3l de dezembro do ano vigente.

16. DA FORMALIZAç^O DO CONTRATO
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respectivo contrato, subscrita pelo Municipio, através da Secretaria Gestora, represen
(a) Secretiirio (a) Ordenador (a) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que ob
termos da Lei n." 8.666/93, da Lei n." 10.520102, deste edital e demais normas pertinentes.
16.1.1 . Integra o presente instrumento a minuta do contrato a ser celebrada.
16.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável,
deverão obedecer às disposições elencadas no Contrato.
16.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Mturicipio de Cratéus convocará o
licitante vencedor para assinatura do Contrato, que firmará o compromisso para futura
contratação entre as partes, pelo prazo previsto.
16.2.1. O Licitante Vencedor terâ o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a paÍir da
convocação, para subscrever o Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor duralte o seu transcurso e desde que ocorra
justo motivo aceito pelo Município de Crateús-CE.
16.2.2. A recusa injustifrcada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o
ContÍato, no pÍ.vo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas no
Edital.
16.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o Contrato no prazo estabelecido é facultado à
administração mturicipal convocar os licitantes Íemanescentes, respeitada a ordem de
classificação final das Cartas PÍopostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção
de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a
contratação previstos na planilha de custos anexa ao Termo de Referência.
16.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato do Contrato nos quadros
de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal, até o
quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatua. O mesmo procedimento se adotará com
relação aos possíveis termos aditivos.
16.4. O Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto nos artigos, 57, 58 e
65 da Lei n.' 8.666/93.
16.5. O licitante, quando celebrado o Contrato fica obrigado a aceiÍa4 nas mesmas condições
pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem necessários, a critério da
administração pública, respeitando-se os limites previstos na Lei n." 8.666193 e alterações
posteriores, aÍé 25%o (vinte e cinco por cento) do valor miíximo consignado no ContÍato.

17. DAS OBRIGÂÇOES DA CONTRATADA
17.1. Conforme clausula 8" da minuta do contÍato, mencionada neste termo de referência

18. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
18.1. Conforme clausula f da minuta do contrato, mencionada neste termo de referência

19. SANÇOES ADMTNTSTRATTVAS
19.1. Conforme clausula 10" da minuta do contrato. mencionada neste termo de referência

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM,
DE t]MLADO A PREFEITURA MT]NICIPAL
DE CRATEÚS, ATRAVES DA SECRETARJA

16. 1 . As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante

20. MINUTADO CONTRATO
CONTRATON

MUNr(íPIo
VERDE
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^i
DA E DO OUTRO
EMPRESA PÂRÂ O 7
QUE Â SEGUIR SE DECLARA:

Pelo presente instrumento, o Municipio de Crateús - CE, pessoa jurídica de direito públi
intemo, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.982.036/0001 -67, com sede de sua Prefeitura
Municipal na Rua Cel. Zezé l14l - Centro - Crateús/CE, através da Secretaria de
XXXX)O(X)O(, neste ato representada pelo respectivo Secretário (a)/Ordenador (a) de
Despesas Sr(a) ........., aqui denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa
..........., estabelecida na .........., inscrita no CNPJ/MF sob o no neste ato representada
pelo(a) Sr(a) portador (a) do CPF/trÍF tro ................, apenas denominada de
CONTRATADA, frrmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as

clausulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial tombado sob o no , eh
conformidade com a Lei Federal No 8.666193 - Lei das Licitações Públicas, c/c os termos da
Lei Federal n' 10.520, de 1710712002, Lei complementar no 123 de 14 de Dezembro de 2006,
Lei Complementar 147 de 7 de Agosto de 2O14.

cLÁusuLA SEGUNDA - Do oBJETo E Do REGTME DE E)GCUÇÃO:
2.1. Constitui objeto do presente conrrato a AQUISIÇÀO DE PROTEROR SOLAR FPS60
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA DO
MUNICÍPIO DE CRATEÚS - CE, tudo conforme especificações contidas no Termo de
Referencia, constante no Anexo I do edital e da proposta adjudicada.
2.2. O fomecimento será de forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRÂ - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO

em conformidade com o fomecimento dos itens no período respectivo, de acordo com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo GestoÍ da despesa, acompanhadas das Certidões
Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas.
3.2. O valor do presente Contrato não sení objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze)
meses do seu Pregão, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Geútio
Vargas.
3.3. REEQUILÍBRIo ECONÔMICo-FINANCEIRo: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe, configurando álea econômica extraordinilria e extÍacontÍatual, poderá, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e
a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento, objetivando a
manutenção do eqülíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II,
"d" da Lei Federal n.' 8.666193, alterada e consolidada.
3.4. Independentemente de declaração express4 fica subentendido que, no valor pago pelo
conmtante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contÍato.

, a ser pago
ECONOMICO-F'INANCEIRO:
3.1. O valor global da presente avença é de RS
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CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DALICITAÇÃO.
5.1. Os produtos deverão ser entregues no pr.vo de até l0 (dez) dias, contados a partir do

recebimento da ordem de compra emitida pela secretaria contratante, na forma, nos locais e

honírios definidos especificados na referida ordem de compÍa.
5.1 .1 . A enhega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometeÍ o frutcionamento
dos sistemas, recuÍsos ou deslocamentos. Havendo necessidade de intemrpção, esta deverá

estar devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pelo(a) Secretario(a),
Ordenador(a) de Despesas.

5.1.2 Em neúuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo
5.1.3. Por ocasião da entrega dos produtos, o fomecedor deverá apresentar recibo em
02(duas) vias, além das respectivas faturas e Nota Fiscal.
5.1.4. Para os produtos objetos deste termo contratual, deverá ser emitida FatuÉ e Nota
Fiscal por Anexo em nome da Prefeitura Municipal de Crateús, com domicílio na Av. Cel
Zezé, l14l- Bairro - Centro, inscrita no CNPJ,MF sob o no. 07.892.036/0001 -67 , para a
entrega dos produtos, deverão ser atendidas as exigências do edital.
5.2 A hscalização do Contrato será exercida por Servidor do município, designado pelo
Secretrí'ria do município.
5.3 O exercício da frscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do
Município e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou
preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de

imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica
conesponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
5.4 A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em paÍte o produto entregue, se

em desacordo com os termos do Edital e do respectivo Contrato.
5.5 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser
prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para a ContÍatante. A Contratada é

obrigada a reparar, corrigir, substituir, à suas expensas, no todo ou em parte, onde se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades
cabiveis.
5.6. Os produtos objeto da licitação não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito
desempeúo em relação a prazo de entrega, validade e qualidade do produto.
5.7. O produto que não atender à,s especificações deste termo contratual e que forem
recusados pelo servidor responsável pelo recebimento no momento da entrega deveú ser
substituído pelo fomecedor no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contados do
recebimento

CLÁUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO:

?
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MUNICIPIO
VERDE
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CLAUSULA SEXTA-DA ORIGEM DOS RECURSOS:
6.1. As despesas decorrentes das eventuais contratâções que poderão advir desta licitação
correrão a conta de recursos especíhcos consignados no respectivo Orçamento, nas Dotação
Orçamentária no: . Elemento de Despesa: no

CLÀUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL:
4.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura,

validade até 3l de dezembro de 202X.

+-
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7.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias do mês subsequente ao adimplem
da obrigação e encamiúamento da documentação tratada neste subitem, observadas
disposições deste termo contratual, através de crédito na Conta Bancríria do fomecedor
através de cheque nominal, de acordo com os valores contidos na proposta de preço
licitante vencedor.
7.2. A fatura constará os itens fomecidos no período, de acordo com o quantitativo
efetivamente entregue
7.3. Na hipótese de antecipação ou atraso de pagamento, será devida a atualização moneüíria
do valor faturado em 0,03%, sobre o valor da prestação vencida, por cada dia de atraso ou
de antecipação.
7.4. Por ocasião darcalizaçào do fomecimento o contratado deverá apresentar recibo em 02
(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome
da Prefeitura Municipal de Crateús, com domicílio na Av. Cel Zezé,1141- Bairro - Centro,
inscrita no CNPJ^4F sob o no. 07.892.03610001-67, acompanhado da seguinte
documentação: acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante
vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.

CLÁUSULA OITAVA-DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
8.1. Fomecer os produtos desse termo contÍatual até 3l de dezembro de 202X, de
conformidade com as condições e pr.vos estabelecidos no Pregão, no Termo Contratual e

na pÍoposta vencedora do certame;
8.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de
Licitações;
8.4. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÀO na inspeção do fomecimento, prestando,
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
8.5. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que
a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento
prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações
especificadas no paÍágÍafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO;
8.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
8.7. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto
do CONTRATO;
8.8. Aceitar, rvts mesmas condições, os acréscimos ou supÍessões quantitativas que se

fizerem no fornecimento, àÍé 25yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
Pregão, na forma do § l' do artigo 65 da Lei n' 8.666/93;

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE
9.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece
aLei rP 8.666193 e suas alterações posteriores;
9.2. Fiscalizar e acompanhar a execugão do objeto contratual;
9.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente
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CLAUSULA DECIMA - DAS SANÇÔES:
l0.l- O licitante que ensejar o retardamento do fomecimento dos produtos deste
contratual, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, compo
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contrataÍ com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo
de contrato e das demais cominações legais.
10.2- A Contratada ficará" aind4 sujeita ?s seguintes penalidades, em caso de inexecução
tota.l ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita mora de execução,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a previa
defesa:
I - Advertênci4 sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n." 8.666/93, poderá ser
aplicada nos següntes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretaÍ transtomos ao desenvolvimento do fomecimento
dos produtos da ContÍatante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):
a) de 1,0% (um por cento) sobÍe o valoÍ contÍatual total do exercício, por dia de atraso no
fornecimento dos produtos ou indisponibilidade dele, limitada a 100á do mesmo valor;
b) de 2,0% (dois por cento) sobÍe o valor contratual total do exercício, por infração a
qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso,
aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir
qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos
05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III - Suspensão temponíria de participação em licitação e impedimento de contrataÍ com o
Mmicípio de Crateús, por pÍazo não superior a 05 (cinco) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públic4
enquanto peÍdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior.
10.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defes4 gaÍantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis paÍa as sanções previstas nos
incisos I, II e III do item 10.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso
IV do mesmo item.
10.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notifrcação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago,
ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizerjus.
Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido seú
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
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10.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supr4 poderão ser apli
empÍesas que, em tazÃo do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando frusfar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade paÍa contratar com a Administração Públi
virtude de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fisc

7

al no
recolhimento de quaisquer tributos.
10.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
Íespectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
10.7- A licitante adjudicatríria que se recusaÍ, injustificadamente, em firmar o Contrato
dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encamiúada"
estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prej uízo das

demais penalidades cabíveis, poÍ caracterizar descumprimento total da obígação assumida.
10.8 - As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar
de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de
acordo com o edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
I1.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste instrumento serão efetuadas mediante
Termo Aditivo.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA REsCIsÃo
12.1. A rescisão contratual poderá ser:
12.2. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisão com as

consequências contratuais e as previstrs em lei, nos termos do aft.'17, frcam recoúecidos os
direitos da administração, consoante art. 55, IX da Lei n. 8.666/93
12.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal no 8.666193;
12.4. Amigável, por acordo entre as paÍes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a teÍrno no processo licitatório, desde que haja conveniência
da Administração;
12.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n" 8.666/93, sem
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentâres
comprovados, quando os houver sofrido;
12.6. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas
no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei no 8.666193.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
14.1. A publicação do presente ContÍato é de responsabilidade do CONTRATANTE e deverá
ser efetivada por extÍato, no órgão de imprensa oficial Municipal, como condição indispensável
para sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 6l da Lei Federal n" 8.666193.

(
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
13.1. A execução do contrato será acompaúada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a).
xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretrf io(a) Municipal de )OOOO(, de
acordo com o estabelecido no Art.67 da Lei 8.666/93, doravante denominado (a) fiscal de
contrato.
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CLAUSULA DECIMA QUINTA- DO FORO:
15.1. O foro da Comarca de CRATEÚS é o competente para dirimir questões deco
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2" do aÍigo 55 da Lei 8.666 d,e2
junho de 1993, alterada e consolidada.
15.2. Declaram Íts partes que este contrato correspondente á manifestação final, completa e
exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinado o presente contrato juntaÍnente com as

testemunhas firmadas. Crateús - CE.

Crateús - CE, _ de _ de _.

Secretário (a) Municipal de
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Razão Social
Representante Legal

CONTRATADO

1

2

CPF:

CPF:

?.

PREGÁC

ltctpto
RDE

d-.

4
/



S*o* 
-1^---a

--r{<

ANEXO I AO CONTRATO - ESPECIFICAÇAO DOS ITENS

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS t]ND MARCA QNTD \.R. UNIT. \.R. TOTAL

Valor Total R$ XXXX (XXXXXXXX)

Crateús - CE, 22 de maio de 2023.

a

Ordenador de Despesas da Secretaria da Saúde Secretiiria Munl pal
atlsta igueiredo

Social

Davi de Oliveira
Ordenador de da Planej amento

e das

Z

t\t

Y

PROCESSO:
CONTRATO N'
EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
(CaÉa de Apresentação)

Local e Data
A Prefeitura Municipal de Crateús
Pregoeiro e Equipe de Apoio do Setor de Licitações do Município de Crateús -Ce

Prezados Seúores,

Apresentamos à Vossa Senhoria nossa proposta de preços, conforme planilha em anexo,
referente ao Pregão Presencial N' 010/2023 FG/SRP, com abertura no dia ........... de ...........
de .---, às _:_ horas, Horário local, conforme especificações constantes do anexo I, parte
integrante deste processo.

objeto: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÔES DE PROTETOR SOLAR FPS6O
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO
MTJNICÍPIO DE CRATEÚS _ CE.

VALORGLOBAL: R$ _( pOREXTENSO).
VALIDADEDAPROPOSTA: ( )DIAS.

o licitante declara que tem pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as
obrigações contidas no Anexo I Termo de Referência deste Edital.
o o licitante declara que nos preços ofertados estão incluíd"s todos os custos
necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos,
encargos úabalhistas, previdenciriLrios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, .ãg*ur,
deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou u"riu- u
incidir direta ou indiretamente sobre o fomecimento dos produtos, constantes da propost4
abrangendo, assim, todos os custos com materiais e/ou serviços necessários à exeôufrio do
objeto em perfeitas condições de uso e a manutenção destas condições durante o prazo decontrato 

d
À-

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNII) QNTD MARCA VALOR
TJNITARIO

VÁLOR
TOTAL

Valor Total R$ XXXXXX)OCürcO(

CNPJ: CGF:
Banco Conta Corrente:

E-mail:

cttTlll!

MUNraÍpto
VERDE

Proponente (Razão Social) : Endereço Comercial: (Rua,/CidaderuF/CEp)

Agência:
Fone,/Fax:
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Nome do Representante Legal
CPF n'

CPF n":RG n':Nome:
Fone:C

cuÍEúsl

._.o-

>Í&<
Jll:e-gl

PARÁ. ASSINATURADADOS DO RE,SPONS,
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MONELOS D}: NFCI,A

ITEM 1) Modelo de Procuração:

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada

por seu (titular, sócio, diretor ou repÍesentante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade,

estado civil, profissão, RG e CPF)

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representrlJo
junto ao Mrmicípio de Crateús, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, Contratos,

entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento, amostÍas, envelopes de

proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessiíri4

como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos

pertinentes ao ceÍtame em nome da Outorgante que se fizerem necessiírios ao fiel
cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo
675 do Código Civil esül obrigado a satisfazer todas as obúgações contraídas pelo

outorgado.

(CE),..... de 20

OUTORGANTE

Ft tf
z

ir

r

Fezrndo Iais Por Você

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil,
profissão, RG, CPF e endereço.
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ANF'XO III

MODELOS DE DECLARAC

ITEM 2) Modelo de Declaração:

DECLARACÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os frns de direito a que se possa prestar, especialmente paÍa

fins de prova em processo licitatório de Pregão Presencial n" 01012023 FG/SRP, junto ao

Município de Crateús, Estado do Ceariá! que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no

9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/1011999, e ao inciso )()OilI, do artigo 7, da

Constituição Federal, não emprega menoÍes de l8 (dezoito) Íulos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum,

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para

fins de prova em pÍocesso licitatório, junto ao Município de Crateús, Estado do Ceará, que

concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar

no presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores, nos termos do art.32, §2', da Lei n." 8.666/93. Pelo que,

por seÍ a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

d) coúecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminação dos produtos a serem

ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes no edital 6f,
x_-

de de20

DECLARANTE

FL If
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................(CE), ..... de de20
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ANEXO III

ITEM 3) Modelo de Declaração:

DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo
licitatório, junto ao Município de Crateús, Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis, que
tem pleno coúecimento e de atendimento às exigências quanto à proposta e à habilitaçâo
previstas no Edital, conforme disposto no art. 40, inciso VII daLei. 10.52012002

DECLARANTE

tffil
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representante legal, o(a) Sr(a)
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ANEXO III

§ome/Razão Social), inscrita no CNPJ no por intermédio de seu

portado(a) da Carteira de Identidade no e CPF no

DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob írs

-CE, de de 2023.

(Representante Legal)

penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação
vigente, não possuindo neúum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3" da Lei
Complementar n" 123106. 0\

F--
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ITEM 4) Modelo de Declaração:
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ANEXO IV- MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N'

CONTRATO N' QUE ENTRE
CELEBRAM, DE T]M LADO A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CRATEÚS, ATRAVES DA
SECRETARIA DA EDO
OUTRO LADO A EMPRESA
PARA O FIM QT]E A SEG[IIR SE DECLARA:

Pelo presente instrumento, o Município de crateús - cE, pessoa jurídica de direito público
intemo, inscrita no CNPJÀ4F sob o no 07.982.036/0001 -67, com sede de sua prêfeitura
Municipal na Rua cel. zezé 1l4l - centro - crateús/cE, através da secretaria de

neste ato representada pelo respectivo Secretário (a)/Ordenador (a) de
......, aqui denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa
da na.........., inscrita no CNPJ/MF sob o no neste ato representada
........., poÍador (a) do CPF/lvÍF oo ................, apenas denominada de
, firmam entÍe si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as

cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão presencial tombado sob o no olo/2023
FG/SRP, em conformidade com a Lei Federal N'8.666/93 - Lei das Licitações públicas, c/c
os termos da Lei Federal n" 10.520, de 17 /0712002, Lei complementar no 123 de 14 de
Dezembro de 2006, Lei Complementzr l4't de 7 de Agosto de 2014.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do oBJETo E Do REGIME DE ExECUÇÃo:
2.1. constitui objeto do presente conúato a AQUISIÇÃo DE pRorEToR soLAR Fps60
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA DO
MUNICÍPIO DE cRATEús - cE, tudo conforme especificações cortiaÀ no re.mo ae
Referênci4 constante no Anexo I do edital e da proposta adjudicada.
2.2. O fomecimento será de forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO
ECONOMICO-FINANCEIRO:

Despesas Sr(a) ...
..........., estabeleci
pelo(a) Sr(a) .....
CONTRATADA

3.1. O valor global da presente avença é de R$
pago em conformidade com o fomecimento dos itens no período respectivo, de acordo com as
notas fi scais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despes4 acompanhadas das
Certidões Federais, Estaduais e Municipais, todas atual izadas.
3.2. o valor do presente contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (dozn)
1es91 d9 seu Pregão, hipotese na qual poderá ser utilizado o índice IGp-M da Fundação
Getulio Vargas.
3.3. REEQUILÍSRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem faros
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou aind4 em iaso de força maior, caso fortuito ou fato
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do príncipe, configurando álea econômica extraordinriLria e extÍacontratual, podená, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e

a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contÍato, na forma do aÍtigo 65, II,
"d" da Lei Federal n.' 8.666/93, alterada e consolidada.
3.4. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato.

CLAUSULÂ QUARTA-DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL:
4.1 . O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua ,§sinatura, tendo
validade até 3l de dezembro de 202X.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÔES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÁO.
5.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, contados a paÍir do
recebimento da ordem de compra emitida pela secretaria contÍatante, na forma, nos locais e

horrlrios definidos especificados na referida ordem de compra.
5.1.1. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não compÍometer o
funcionamento dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de
intemrpção, esta deverá estar devidamente planejada e ser necessariamente aprovada
pelo(a) Secretririo(a), Ordenador(a) de Despesas.
5.1.2 Em neúuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo
5.1.3. Por ocasião da entrega dos produtos, o fomecedor deverá apresentaÍ recibo em
O2(duas) vias, além das respectivas faturas e Nota Fiscal.
5.1.4. Para os produtos objetos deste termo contratual, deverá ser emitida Fatura e Nota
Fiscal por Anexo em nome da Prefeitura Municipal de Crateús, com domicilio na Av. Cel
Zezé, 1l4l- Bairro - Centro, inscrita no CNPJMF sob o no. 07.892.03610001-67, para a
enhega dos produtos, deverão ser atendidas as exigências do edital.
5.2 A frscalização do Contrato será exercida por Servidor do município, designado pelo
Secretiíria do município.
5.3 O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do
Municipio e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou
preposto, inclusive peÍante teÍcehos, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de
imperfeição técnica, vicios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
5.4 A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto entregue,
se em desacordo com os termos do Edital e do respectivo Contrato.
5.5 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser
prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é
obrigada a Íeparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou em paÍe, onde se
verificarem vícios, defeitos ou inconeções, sem prejuízo da aplicação das penalidades
cabíveis.
5.6. Os produtos objeto da licitação não exclui a responsabilidade da Contratada pelo
perfeito desempeúo em relação a prazo de entrega, validade e qualidade do produto.
5.7. O produto que não atender às especificações deste termo contratual e que forem
recusados pelo servidor responsável pelo recebimento no momento da entrega deverá ser

FL If
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substituído pelo fomecedor no pr.tzo de até 48 (quarenta e oito) horas, contados do
recebimento

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:
6.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação
correrão a conta de Íecursos específicos consignados no respectivo Orçamento, nas Dotâção
Orçamentária no: . Elemento de Despesa: no

CLÁUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO:
7. l O pagamento sení efetuado em até I 0 (dez) dias do mês subsequente ao adimplemento
da obrigação e encamiúamento da documentação tÍatada neste subitem, observadas as
disposições deste termo contratuÍrl, através de crédito na Conta Banciiria do fomecedor ou
através de cheque nominal, de acordo com os valores contidos na proposta de preço do
licitante vencedor.
7.2. A fatura constará os itens fomecidos no período, de acordo com o quantitativo
efetivamente entÍegue
7.3. Na hipótese de antecipação ou atraso de pagamento, será devida a atualização
monetária do valor faturado em 0,03%, sobre o valor da prestação vencid4 por cada dia de
atraso ou de antecipação.
7.4. Por ocasião da realizzção do fomecimento o contratado deveú apresentar recibo em
02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em
nome da Prefeitnra Municipal de Crateús, com domicílio na Av. Cel Zezé, ll4l- Baino -
Centro, inscrita no CNPJÀiÍF sob o no. 07.892.036/0001-67, acompaúado da segünte
documentação: acompanhadas das CeÍidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante
vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.

CLÁUSULA oITAvA - DAs OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
8.1. Fomecer os produtos desse termo contratual até 31 de d.ezembro de 202X, de
conformidade com as condições e pr.vos estabelecidos no Pregâo, no Termo Contratual e
na proposta vencedora do certame;
8.2. ManteÍ durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de
Licitações;
8.4. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção do fomecimento, prestando,
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
8.5. Responder, perÍmte írs leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo
que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem
consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos
ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do
CONTRATO;
8.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
8.7. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encaÍgos sociais, trabalhistas e previdenciiíLrios relacionados com o o
do CONTRATO;
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8.8. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas que se

Íizerem no fomecimento, aÍé 25yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

Pregão, na forma do § 1' do artigo 65 da Lei n' 8.666/93;

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE
9.I . A ContÍatante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo ContÍatual, consoante estabelece

a Lei nq 8.666/93 e suas alteÍações posteriores;
9.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fomecimento
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.4. Providenciar os pagaÍnentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CLAUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES:
10.1- O licitante que ensejar o retaÍdamento do fomecimento dos produtos deste termo
contratuâl, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaragão falsa ou cometeÍ fraude fiscal, garantido o direito
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contÍatar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejúzo das multas previstas no edital e no termo
de contrato e das demais cominações legais.
10.2- A Contratada frcar{ ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução
total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informagões prestadas, garantida a
prévia defesa:
I - Advertênci4 sanção de que trata o inciso I do aÍ. 87, da Lei n." 8.666/93, poderá ser

aplicada nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento do
fomecimento dos produtos da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais
grave.
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal

- DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fomecidas pela Contratante):
a) de l,lVo (um por cento) sobre o valoÍ conffatual total do exercício, por dia de atraso no
fomecimento dos produtos ou indisponibilidade dele, limitada a 107o do mesmo valor;
b) de 2,0%o (dois por cento) sobre o valoÍ contratual total do exercício, por infração a
qualquer cláusula ou condição do contÍato, não especificada nas demais alíneas deste
inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir
qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recus4 caso a correção não se efetivar nos
05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III - Suspensão temporifu-ia de participação em licitação e impedimento de contÍatar co
Município de Crateús, por prazo não superior a 05 (cinco) alos;
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IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquaÍrto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à
AdminisÍação pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior.
10.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defes4 garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos
incisos I, II e III do item 10.2 supra e l0 (dez) dias corridos para a sanção prevista no
inciso IV do mesmo item.
10.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for
pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada
fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido
será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os encaÍgos correspondentes.
10.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas à
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contrataÍ com a Administração Pública, em
viÍude de atos ilÍcitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
10.6- As sançôes pÍevistas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
10.7- A licitante adjudicatrária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato
dentro do pÍztzo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encamiúada,
estaní sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das
demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação
assumida.
10.8 - As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam às demais licitantes que,
apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato,
de acordo com o edital, e no prÍzo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu
desinteresse.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÁO CONTRATUAL:
1 I . l. Quaisquer alterações que veúam a ocorrer neste instrumenlo serão efetuadas mediante
Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉcIuI SEGUNDA - DA RESCISÃo
12. 1. A rescisão contratual poderá ser:
12.2. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisão com as
consequências contratuais e as previstas em lei, nos termos do aí.77, ficam recoúecidos os
direitos da administração, consoante art. 55, IX da Lei n. 8.666/93
12.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n' 8.666/93:
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CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
14.1. A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e deverá
ser efetivada por extrato, no órgão de imprensa oficial Municipal, como condição
indispensável para sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal no

8.666t93.

CLAUSULA DECIMA QUINTA- DO FORO:
15.1. O foro da Comarca de CITATEÚS é o competente para dirimir questões deconentes da
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2'do artigo 55 da Lei 8.666 de 2l
de junho de 1993, alterada e consolidada.
15.2. Declaram as partes que este contrato correspondente á manifestação final, completa e
exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinado o pÍesente contmto juntamente com as

testemuúas firmadas. Crateús - CE.

CRATEUS-CE, _ de _ de _

Secretário (a)/Ordenador de Despesas da
Secretaria Municipal da _

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Razão Social
Representante Legal

CONTRATADO

1 CPF:

CPF:

.rt§3--?s
ã*ts
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12.4. Amigável, por acordo entre as paÍes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência
da Administração;
12.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n" 8.666/93, sem
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;
12.6. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art.78 acarreta as consequências
pÍevistas no aÍ. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n'8.666/93.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
13.1. A execução do contÍato será acompaúada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a).

xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secreti,rio(a) Municipal de XXXXX, de
acordo com o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666193, doravante denominado (a) fiscal de
contrato.

2.
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ANEXO V
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N._/_/SRP
PREGÃO PRESENCIAL N" OlO/2023 FG/SRP

VALIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES

4os..............................., trâ sede da Prefeitura Municipal de Crateús, foi lawada a presente Ata
de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata da Sessão do pregão presencial no
010/2023 FG/SRP, do respectivo resultado homologado, que vai assinada pelo ordenador de
despesas da secretaria da saúde - sr. Thiago viana da silva, Gestora do Registro de preços, e
pelo(s) representante (s) legal (is) da(s) empresa(s) classificada(s) para o Registro de preços,
todos qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO FTJNDAMENTO LEGAL
l. O presente instrumento fundamenüa-se:
No Pregão Presencial n" 07012023 FG/SRP,
No inciso II, do art. 15, da Lei no 8.666193,
E, nas demais normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores,
NaLei. N' 10.520 de 17 dejulho de2002,
No Decreto 7 .892 de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto n' 9.488 de 30 de agosto
2018,
E demais legislações peÍinentes.

1.

a)
b)
c)
d)
e)

de

0

CLÁUSULA SEGT'NDA- DO OBJETO
2.1. A presente Ata tem por objeto é a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇOES DE
PROTETOR SOLAR FPS6O PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS
SECRETARIAS Do MUNICÍPIo DE cRATEús - cE, e passa a fazeÍ paÍÍe desta Ara,
juntamente com a documentação, Mapa de Lances e proposta(s) de preço(s) apresentada(s)
pelo(s) licitante(s) classificado(s) em primeiro lugar, conforme consta nos autos do processo.
subcláusula Única - Este instrumenlo não obriga a Administração a firmar contratações nas
demandas estimadas, exclusivamente por seu intermédio, os produtos referidos na cláusula
segund4 podendo realizar licitzções específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que
desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie as detertóras do Registro de
Preços, sendoJhe assegurada a preferência do fomecimento dos bens, em igualdade de
condições

CLÁUSULA TERCEIRA-DA VALIDADE Ro REGISTRo DE PREÇos
3 ' 1 . A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (dloze) meses, contado a partir
da data da sua assinatura. No caso de ocorrer a entrega dos bens artes do final da vigên cii, fica
a referida ata automaticamente expirada.

CLÁUSULA QUARTA- DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRo DE PREÇoS Ê--.
4.1 - caberá a secretaria da saúde, o gerenciamento deste instrumento, no ,"u *p""to
operacional e nas questões legais.
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CLÁUSI,LA QUINTA - DA UTILIZAÇÀo DA ATA DE REGISTRo DE PREÇos
5.1. Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contratos
com os fomecedores com preços registrados, devendo para tanto, adotar os segúntes
procedimentos:
a) Emitir em 02 (duas) vias a Ordem de Compras, utilizando o SRP (Sistema de Registro de
Preços), sendo a primeira enviada ao fomecedor e a segunda para arquivo do Orgão/Entidade
contratante.
b) Comunicar ao Orgão Gestor a recusa para assinatura do ContÍato ou o atraso do detentor de
registro de preços, no prazo estabelecido na Ordem de Compras.
5.2 Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da
Administração que não teúa paÍicipado do certame, mediante previa consulta ao Orgão
Gerenciador da Ata e anuência da(s) empresa(s) beneficiária(s), desde que devidamente
comprovada a vantagem e respeitadaq, no que couber, Írs regras contidas na Lei n' 10.52012002,
na Lei no 8.666/93, no Decreto f 7 .89212013 e demais normÍs em vigor e respectivas
anralizações.
5.3 Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a
possibilidade de adesão.
5.4 Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optaÍ pela aceitação ou não do fomecimento dos bens decorrente de adesão,
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador.
5.5 As contratações adicionais a que se refere o aÍ. 22 do Decreto n" 7.89212013, não poderão
exceder, por órgão, a cinquenta por cento dos quantitativos dos quantitativos do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de pÍeços para o órgão gerenci ador. (Conforme
art. 1'§ 3'do Decreto no 9.488, de 30 de agosto de 2018).
5.6 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobÍo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços pÍua o
órgão gerenciador, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
(Conforme art. 1o § 4o do Decreto n'9.488, de 30 de agosto de 2018)
5.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da aÍa.
5.8 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fomecedor das obrigações contratwtlmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação 15 5rras próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇOES E RESPONSABILIDADES
6.1 - Os signatríLrios desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e
responsabilidades descritas a seguir:
Subcláusula Primeira- Competiú ao Órgão Gestor do Registro de Preços o controle e
administração do SRP em especial:
I. Gerencia a Ata de Registro de Preços.
II. Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fomecedor detentor de preço regist
para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e aos
quantitativos definidos nesta Ata.

PREGÁO
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III. Conduzir procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registÍados.
IV. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços:
a) Advertênci4
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata.
c) Suspensão temponíria de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Pública, por prÍzo não superior a 05 (cinco) anos.
d) Cancelar o Registro de Preços do fomecedor detentor do preço registrado,
e) Comunicar aos Orgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fomecedor
detenlor de preços registrados.

Subcláusula Segunda - CabeÍá aos óÍgãos participantes:
I. Tomar coúecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive das alterações por ventura
ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando do seu uso, o correto cumprimento de suas
disposições.
II. Indicar o gestor do contrato, quando da necessidade de utilização desse instrumento, ao qual,
além das atribuições previstas no art.67 daLei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, compete:
a) Promover consulta previa junto ao Órgão Gestor do Registro de Preços, quando da
necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fomecedor, os respectivos
quantitativos e os pÍeços a serem pÍaticados, encarniúando tempestivamente, as informações
sobre a contratação efetivamente rcalizada.
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser pÍecedida
atende aos interesses da Administração Pública, sobretudo quanto aos valores praticados,
informando ao Orgão Gestor do Registro de Preços eventual desvantagem quanto à sua
utilização.
c) Zelar pelo cumprimento das obrigações assumidas pelo fomecedor e, em coordenação com o
Orgão Gestor do Registro de Preços, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento dos compromissos assumidos.
d) Informar ao Orgão Gestor do Registro de Preços a recusa do fomecedor em realizar as
contmtações para o fomecimento dos bens, bem como o não atendimento as condições
estabelecidas no Edital e firmadas na Ata de Registro de Preços, além das divergências
relativas à entrega e às características do objeto licitado.
UI. Para cada contratação, abrir processo numerado e instruído contendo:
a) Certidão de Consulta à Ata de Registro de Preços.
b) Comprovante de realização da Pesquisa de Mercado, caso decorrido mais de 180 (cento e
oitenta) dias do último preço publicado para o item, nos termos do inciso anterior; e
c) Posteriormente, uma via da Nota de Empeúo, cópia da Ordem de Compras.

Subcláusula Terceira - O detentor do Registro de Pregos, durante o prazo de validade da Ata
de Registro de Preços fica obrigado a:
a) Atender a todos os pedidos efetuados pelos Órgãos e Entidades participantes do SRP, bem
como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a sua
vigênci4 mesmo que a entrega do objeto esteja prevista paÍa a data posterior a do seu
vencimento.
b) Fomecer os produtos ofeÍados, por preços registrados, nas quantidades indicadas pelos
participantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contrato, no
estabelecido na Ordem de Compras.
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c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consulta do órgão Gestor de Registro de Preços
sobre a pretensão de órgão/entidades não participantes de utilizar a AÍa na condição de
Orgão/Entidade interessado.
d) Estar ciente que os produtos fomecidos estarão sujeitos à aceitação pelo Orgão recebedor, ao
qual cabení o direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado no Pregão
Presencial rf 01012023 FG/SRP, e seja um produto de qualidade inferior ao solicitado.

CLAUSULA SETIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Os preços registrados são os preços unitiírios ofertados no Pregâo Presencial n'010/2023
FG/SRP, Conforme Proposta de Adequação signaüirias desta Ata, os quais estâo relacionados,
segundo a classificação de cada fomecedor, nos Mapas de Preços dos itens, correspondentes
aos anexos desta ata e servirão de base para as futuras aquisições dos produtos observadas as
condições de mercado.

CLÁUSULA OITAVA -DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
8.1. Os preços registrados só poderão ser revistos nos cÍlsos previstos nesta At4 no Edital de
Pregão Presencial n" 01012023 FG/SRP, e obedecendo ao seguinte:
a) sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Orgão Gestor
convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço corÍente,
procedendo a respectiva alteração na At4 caso haja a concordância do detentor do Registro de
Preços. Frustrada a negociação, o fomecedor seú liberado do compromisso assumido,
respeitados os contratos já firmados.
b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Orgão Gestor poderá
convocar os demais fomecedores classihcados par4 nas mesmas condições, oferecer igual
oportunidade de negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.
c) Antes de firmar qualquer contratação, o fornecedor poderá solicitar a revisão dos preços
registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de
planilhas detalhada do custo, que demonstrem que ele não pode cumprir as obrigações
assumidas, em função da elevação dos custos do objeto, decorrentes de fatos supervenientes. O
Orgão Gestor providenciará a alteração na Ata de Registro de Preços, caso acate o pedido ou,
se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido.
d) Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados
no mercado, mantendo-se, no mínimo a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constantes da proposta do licitante e aquele vigente no mercado à epoca do
registro.
e) Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores ao
Orçamento Biísico apurado pela Administração.
f) As alterações dos preços registrados oriundas da revisão dos mesmos serão comunicadas aos
paÍicipantes e publicadas em jornal de grande circulação local.

cLÁusuLA NoNA - Do cANCELAMENTo Do REGrsrRo DE pREÇos t9.1. Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, nas
seguintes situações, além de outras previstas no Edital do Pregão Presencial n" 01012023
FG/SRP e em lei.
a) Na hipótese de detentor de preços registrados descumprir as condições desta Ata de Registro
de Preços.
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b) Na hipótese de detentor de preços registrados recusar-se a firmar contÍato com os
participantes do SRP.
c) Na hipótese de detentor de preços registrados não aceitar os pÍeços registrados, quando estes

se tornarem superiores aos de mercado.
d) Nos casos em que o detentor do registro de preços ficar impedido ou for declarado inidôneo
para licitaÍ ou contÍatzrÍ com a Administração.
e) E aind4 por razões de interesse público, devidamente flndarnentado.

Subcláusula Prirneira - A comunicação do cancelamento do registro de preços, nos casos
previstos nesta cláusul4 será feita por correspondência com aviso de recebimento ou por
publicação, juntando-se comprovante nos autos do processo que deu origem ao cancelamento.

Subcláusula Segunda No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereço do
fomecedor, a comunicação será feita mediante publicação em jomal de grande circulação local,
por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o registro de preços a partir de 05
(cinco) dias úteis contados da última publicação.

Subcláusula Terceira - Fica assegurado o direito à defesa e ao contÍaditório nos cÍt-sos de
cancelamento de registro de preços de que tÍata esta Cláusula sendo oferecido o prazo de 05
(cinco) dias úteis contado da ciência do cancelamento, para interposição do recurso.

cLÁusuLA DÉcIIvr,c. - DAS coNDrÇôES PARA A coNTRATAÇÃo
10.1 Os fomecimentos dos bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão
formalizados por meio de Ordem de Compr4 emitida no Sistema de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCTUT,C, PRIMEIRA - DO FORNECIMENTO DO OBJETO LICITADO
11.1 Os produtos deverão ser entregues no prazo de até l0 (dez) dias consecutivos, contados a
partir do recebimento da ordem de compra emitida pela secrelaria contratante, na forma, nas
quantidades, nos locais e horários definidos especificados na referida ordem de compra.

CLÁUSULA DÉCIMA sEGUNDA-Do PAGAMENTo L
12.1 As despesas com as futuras aquisições dos bens da Ata de Registro de Preços do objeto
desta licitagão correrão à conta de recursos do tesouro municipal ou outros, na dotação

PRECáO

tf Mffi.

Subcláusula Primeira - Caso o fomecedor não cumpra o pÍazo estabelecido na Ordem de
Compra ou se recuse a fomecer os bens, terá o seu registro de preço cancelado, sem pÍejuízo
das demais sanções previstrs em lei, nesta ata e no edital do Pregão Presencial n" 010/2023
FG/SRP.
Subcláusula Segunda - Neste caso, o Participante poderíi" com a prévia autorização do Orgão
Gestor convidar sucessivamente, por ordem de classificação, os demais licitantes, os quais
ficarão sujeitos às mesmas condições previstas pam o primeiro classificado.
Subcláusula Terceira - O fomecedor obriga-se a manter as condições de habilitaçâo e
qualificação exigidas na licitação, durante toda a vigência desta ata.
Subcláusula QuaÉa - O fomecedor será obrigado a atender os pedidos efetuados pelos
Orgãos e Entidades participantes do SRP durante a vigência da Ata de Registro de Preços,
mesmo que o fomecimento dos bens objeto esteja prevista para data posterior à do vencimento
da Ata.
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orçamentária de cada Órgão/Entidade participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), a
ser informada quando da emissão da Ordem de Compras.
Subcláusula Prineira - Após a confirmação dos valores, efetivamente devidos pelo Orgão
Participante, este efetuará o pagírmento em até 10 (dez) dias contados da data do recebimento
da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria Contratante, através de crédito na Conta Bancríria
do fomecedor ou através de cheque.
Subcláusula Segunda - Durante a vigência da ATA o licitante detentor do preço registrado
deveÉ manter as condições de habilitação constantes do item HABILITAÇÃO do Edital do
Pregão Presencial n' 010/2023 FG/SRP, paÍte integrante deste instrumento, independentemente

de transcrição.
Subcláusula Terceira - Fica vedada a antecipação de pagamento do objeto prestado, por força
do que dispõe o § 2', item III do aÍ. 63 da Lei Federal n" 4.320/64.
Subcláusula Quarta - Os pagamentos estaÍão condicionados à apresentação da Nota Fiscal
discriminativa, acompanhada da correspondente ordem de compras com o respectivo
comprovante, devendo ser efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições, elencados
nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendrírios, em conformidade com as

normas vigentes.

CLÁUSULA DÉclua TBRcEIRA - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
13.1 Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Públic4 garantida o direito
ao contraditório e à ampla defes4 pelo prazo de até 05 (cinco) anos, além de ser

descredenciado no cadastro de fomecedores do município, sem prejuízo das sanções previstas
no edital de Pregão Presencial n' 010/2023 FG/SRP, e das demais cominações legais, o licitante
que:
a) Deixar de entregar documentação exigida no edital.
b) Apresentar documentação falsa.
c) Ensejar o retardaÍnento do fomecimento dos bens.
d) Cometer fraude.
e) Comportar-se de modo inidôneo.
f) Fizer declaração falsa.
g) Cometer fraude fiscal.
Subcláusula Primeira - Será aplicado ao licitante beneficiá,rio da Ata de Registro de Preços,
caso este se recuse a fomecer os bens do(s) objeto(s) a ele vinculado(s), dentro do prazo
previsto, multa correspondente a 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por di4 calculada
sobre o valor correspondente ao objeto não fomecido, até o limite de l0% (dez por cento) desse
valor e o impedimento para licitar e contratar com Órgão/Entidades da Administração Pública
por um período de até 05 (cinco) anos.

Subcláusula Segunda - As multas a que se refere esta cláusula serão cobradas diretamente do
licitante beneficiiírio da Ata de Registro de Preços, administrativa ou judicialmente.
Subcláusula Terceira - Nenhuma penalidade será aplicada sem a concessão da oportunidade
de defesa por parte do licitante, na forma da lei.

Subcláusula Quarta - As demais penalidades, advertência e declaração de inidoneidade, a
estaÍão sujeitos os licitantes da ata registro de preços, serão aquelas previstas no capítulo IV da
Lei n" 8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAs DIsPosIÇÔES FINAIS
l4.l Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal N'8.666/93, no que não
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os
Princípios Gerais de Direito.
14.2 Esta ata de Registro de Preços deverá ser publicada na imprensa Ofrcial do Municipio de
Crateús ou por afixação em local de costume até o quinto dia útil do mês subsequente à data de
sua assinatua.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-Do FoRo
15.1 Fica eleito o foro da cidade de Crateús, para coúecer das questões relacionadas com a
presente ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.
Assinam esta ata, os Signatrírios relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições.

SIGNATÁRIOS:

ORGAOS GESTORES - SECRETARIAS

Ordenador da despesa
Gerenciador do Registro de Preços

ORGÃO GESTOR - SECRETARIA
CPF N"

EMPRESA DETENTORA DO
REGISTRO DE PREÇOS

EMPRESA:
CNPJ:

uniceÍ
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1
L

CPF N"
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I. SECRETARIA DA XXXXXXX
SECRETÁRIO: XXXXXXXXX

ANEXO r À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"_/20XX.
RELAÇÃo DAs UNIDADES oRÇAMENTÁnras rxrnnrssADAs
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ANEXO rr À ÀTA DE REGTSTRO DE PREÇOS N'_/20XX.

RELAÇÃO E QUALITICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS
REGISTRADOS
RÂZÃO SOCIAL:
CIIPJ:
ENDEREÇO:
TELEFOI\IE: FAX:
REPRESENTANTE: RG: CPF:
BANCO: AGÊNCIA: CONTACORRENTE: $-
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RELAÇÃO E QUALIFICAÇÁO DOS FORNECEDOR.E,S COM
REGISTRADOS PARÂ CADASTRO DE RESERVA

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELf,FONE: FAX:
REPRESENTANTE:
RG:
CPF:
BANCO:
AGÊNCIA:
CONTACORRENTE:

PREÇOS

MUNICIPIO
VERDE
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ANEXO III À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'-/--
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ANEXO IV À ATADE REGISTRO DE PREÇOS N" 

-/-REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS
ESPECIFICAÇÃo nos ITENS, QUANTITATIVOS

DATA

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços no............., celebrada entre o
Município de Crateús - Ceará e a Empresa cujos preços estão a seguir registrados, em face à

realizaçáo do Pregão Presencial para Registro de Preços n" 01012023 FG/SRP.
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